
Pregão Eletrônico
Aceitação de Propostas

 UASG  925373 - SUPERINTEND.ESTAD.DE COMPRAS E LICITAÇÕES/RO
 Pregão nº:    5872018

 

 
Selecione a proposta para efetuar a aceitação:
Item: 1 - Auditoria em Área Ambiental Qtde Solic: 1 Qtde Aceita: 0 Valor Estimado: R$ 1.652.883,1200
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

 
 CNPJ/CPF Razão

Social/Nome
Qtde 

 Ofertada
Melhor Lance

 (R$)
Data do 

 Último Lance
Valor (R$)

 Negociado
 

Situação
Proposta Anexo

11.484.381/0001-48
CARLOS

ANDRE MATIAS
COSTA

1  1.597.575,3300
 

25/06/2019 
 11:36:42:290

Consultar

04.900.474/0001-40
ARAUNA

SERVICOS
ESPECIALIZADOS
LTDA

1  1.600.776,7500
 

25/06/2019 
 11:36:24:570

-

05.505.592/0001-17
G.JP

PRESTADORA DE
SERVICOS DE
LIMPEZA LTDA

1  1.602.100,0000
 

25/06/2019 
 11:36:20:553

-

10.973.764/0001-17
OBJETIVO

SERVICOS
TERCEIRIZADOS
EIRELI

1  1.652.000,0000
 

25/06/2019 
 11:30:44:017

-

02.436.240/0001-69 DINIZ &
MATIAS LTDA

1  1.652.883,1200
 

25/06/2019 
 11:06:30:660

-

00.482.840/0001-38
LIDERANCA

LIMPEZA E
CONSERVACAO
LTDA

1  1.779.256,0000
 

25/06/2019 
 11:34:53:517

-

Fabricante: 
 Modelo / Versão: 

 Descrição detalhada do objeto ofertado:  Prestação de Serviços de Higienização e Limpeza Hospitalar,
Laboratorial e Ambulatorial - Higienização, Conservação, Desinfecção de Superfícies e Mobiliários e Recolhimento
dos resíduos Grupo “D”, par...

 Porte da Empresa: ME/EPP
 Declaração ME/EPP/COOP: Sim  Participou Convocação Desempate ME/EPP: Não

Fabricante: 
 Modelo / Versão: 

 Descrição detalhada do objeto ofertado:  Contratação de Empresa especializada para Prestação de Serviços de
Higienização e Limpeza Hospitalar, Laboratorial e Ambulatorial - Higienização, Conservação, Desinfecção de
Superfícies e Mobiliários ...

 Porte da Empresa: Demais (Diferente de ME/EPP)
 Declaração ME/EPP/COOP: Não  Participou Convocação Desempate ME/EPP: Não

Fabricante: 
 Modelo / Versão: 

 Descrição detalhada do objeto ofertado:  Contratação de Empresa especializada para Prestação de Serviços de
Higienização e Limpeza Hospitalar, Laboratorial e Ambulatorial - Higienização, Conservação, Desinfecção de
Superfícies e Mobiliários ...

 Porte da Empresa: ME/EPP
 Declaração ME/EPP/COOP: Não  Participou Convocação Desempate ME/EPP: Não

Fabricante: 
 Modelo / Versão: 

 Descrição detalhada do objeto ofertado:  Contratação de Empresa especializada para Prestação de Serviços de
Higienização e Limpeza Hospitalar, Laboratorial e Ambulatorial - Higienização, Conservação, Desinfecção de
Superfícies e Mobiliários...

 Porte da Empresa: ME/EPP
 Declaração ME/EPP/COOP: Sim  Participou Convocação Desempate ME/EPP: Não

Fabricante: 
 Modelo / Versão: 

 Descrição detalhada do objeto ofertado:  Contratação de Empresa especializada para Prestação de Serviços de
Higienização e Limpeza Hospitalar, Laboratorial e Ambulatorial - Higienização, Conservação, Desinfecção de
Superfícies e Mobiliários ...

 Porte da Empresa: Demais (Diferente de ME/EPP)
 Declaração ME/EPP/COOP: Não  Participou Convocação Desempate ME/EPP: Não

Fabricante: 



60.924.040/0001-51

TB
SERVICOS,
TRANSPORTE,
LIMPEZA,
GERENCIAMENTO
E RECUR

1  1.779.257,0000
 

25/06/2019 
 11:17:20:577

-

02.758.847/0001-65
RAZAO

CONSULTORIAS E
GESTAO
CONTABIL LTDA

1  2.000.000,0000
 

25/06/2019 
 11:06:30:660

-

 
Observações:

 

Caracteres restantes: 300

Menu   Voltar   Cancelar Item   Aceitar Proposta  Recusar Proposta  Negociar Valor
Convocar Anexo  Encerrar Convocação  Em Análise  Chat

Modelo / Versão: 
 Descrição detalhada do objeto ofertado:  Contratação de Empresa especializada para Prestação de Serviços de

Higienização e Limpeza Hospitalar, Laboratorial e Ambulatorial - Higienização, Conservação, Desinfecção de
Superfícies e Mobiliários ...

 Porte da Empresa: Demais (Diferente de ME/EPP)
 Declaração ME/EPP/COOP: Não  Participou Convocação Desempate ME/EPP: Não

Fabricante: 
 Modelo / Versão: 

 Descrição detalhada do objeto ofertado:  Contratação de Empresa especializada para Prestação de Serviços de
Higienização e Limpeza Hospitalar, Laboratorial e Ambulatorial - Higienização, Conservação, Desinfecção de
Superfícies e Mobiliários ...

 Porte da Empresa: Demais (Diferente de ME/EPP)
 Declaração ME/EPP/COOP: Não  Participou Convocação Desempate ME/EPP: Não

Fabricante: 
 Modelo / Versão: 

 Descrição detalhada do objeto ofertado:  Contratação de Empresa especializada para Prestação de Serviços de
Higienização e Limpeza Hospitalar, Laboratorial e Ambulatorial - Higienização, Conservação, Desinfecção de
Superfícies e Mobiliários ...

 Porte da Empresa: ME/EPP
 Declaração ME/EPP/COOP: Sim  Participou Convocação Desempate ME/EPP: Não



  

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANTIDADE
 VALOR UNT 

(M²) 

 VALOR TOTAL 

(Mensal) 

 VALOR TOTAL 

(Anual) 

1 Áreas Internas

1.1 Áreas Hospitalares e Assemelhadas

1.1.1 Áreas Críticas - diurno - Áreas operacionais hospitalares. m²                   1,069.62                  12.85                  13,744.62                    164,935.44 

1.1.2 Áreas Críticas - Noturno - Áreas operacionais hospitalares. m²                   1,069.62                  11.82                  12,642.91                    151,714.92 

1.1.3 Áreas Críticas - diurno - Áreas de circulação m²                      265.03                    8.48                    2,247.45                      26,969.40 

1.1.4 Áreas Críticas - noturno - Áreas de circulação m²                      265.03                    6.91                    1,831.36                      21,976.32 

1.1.5 Áreas Semi - críticas - diurno - Áreas operacionais hospitalares. m²                        79.45                  10.60                       842.17                      10,106.04 

1.1.6 Áreas Semi - críticas - Noturno - Áreas operacionais hospitalares. m²                        79.45                    7.75                       615.74                        7,388.88 

1.1.7 Áreas Semi Críticas - diurno - Áreas de circulação m²                      256.37                    8.48                    2,174.02                      26,088.24 

1.1.8 Áreas Semi Críticas - noturno - Áreas de circulação m²                      256.37                    6.91                    1,771.52                      21,258.24 

1.1.9 Áreas Não Críticas - diurno - Áreas operacionais hospitalares m²                   1,281.21                  10.10                  12,940.22                    155,282.64 

1.1.10 Áreas Não Críticas - Noturno - Áreas operacionais hospitalares m²                   1,281.21                  10.69                  13,696.13                    164,353.56 

1.1.11 Áreas Não Críticas - diurno - Áreas de circulação m²                      175.87                    6.52                    1,146.67                      13,760.04 

1.1.12 Áreas Não Críticas - Noturno - Áreas de circulação m²                      175.87                    6.91                    1,215.26                      14,583.12 

2 Área Externa

2.1 Pisos pavimentados adjacentes às edificações m²                      966.54                    2.36                    2,281.03                      27,372.36 

2.2 Varrição de passeios e arruamentos m²                   1,031.96                    0.71                       732.69                        8,792.28 

2.3 Pátios e áreas verdes com alta freqüência m²                      246.53                    2.36                       581.81                        6,981.72 

2.4 Pátios e áreas verdes com baixafreqüência m²                      173.02                    2.36                       408.33                        4,899.96 

3 Esquadrias Face Interna e Externa

3.1 Face externa com exposição a situação de risco m²                      217.88                    0.85                       185.20                        2,222.40 

3.2 Face externa sem exposição a situação de risco m²                      217.88                    0.85                       185.20                        2,222.40 

3.3 Face interna com exposição a situação de risco m²                      217.88                    1.71                       372.57                        4,470.84 

3.4 Face interna sem exposição a situação de risco m²                      217.88                    1.71                       372.57                        4,470.84 

4  Setor Fechado

4.1
Setor  Fechado UTI (diurno) - 12 (doze) horas diurnas, de segunda-feira a domingo, envolvendo 02 (dois) profissionais 

de limpeza em turnos de 12 (doze) x 36 (trinta e seis) horas

Posto Diurno em 

escala 12x36
                         1.00             8,136.46                    8,136.46                      97,637.52 

4.2
Setor Fechado  UTI (noturno) - 12 (doze) horas noturnas, de segunda-feira a domingo, envolvendo  02 (dois) 

profissionais de limpeza em turnos de 12 (doze) x 36 (trinta e seis) horas

Posto Noturno em 

escala 12x36
                         1.00             8,638.62                    8,638.62                    103,663.44 

4.3
Setor  Fechado CC (diurno) - 12 (doze) horas diurnas, de segunda-feira a domingo, envolvendo  02 (dois) profissionais 

de limpeza em turnos de 12 (doze) x 36 (trinta e seis) horas

Posto Diurno em 

escala 12x36
                         1.00             8,136.46                    8,136.46                      97,637.52 

4.4
Setor Fechado  CC (noturno) - 12 (doze) horas noturnas, de segunda-feira a domingo, envolvendo  02 (dois) 

profissionais de limpeza em turnos de 12 (doze) x 36 (trinta e seis) horas

Posto Noturno em 

escala 12x36
                         1.00             8,638.62                    8,638.62                    103,663.44 

4.5
Setor Fechado  sala vermelha- emergência (noturno) - 12 (doze) horas noturnas, de segunda-feira a domingo, envolvendo  

 02 (dois) profissionais de limpeza em turnos de 12 (doze) x 36 (trinta e seis) horas

Posto Diurno em 

escala 12x36
                         1.00             8,136.46                    8,136.46                      97,637.52 

4.6
Setor Fechado  sala vermelha- emergência (noturno) - 12 (doze) horas noturnas, de segunda-feira a domingo, envolvendo  

 02 (dois) profissionais de limpeza em turnos de 12 (doze) x 36 (trinta e seis) horas

Posto Noturno em 

escala 12x36
                         1.00             8,638.62                    8,638.62                    103,663.44 

120,312.71R$        1,443,752.52R$         

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no Termo de Referência.

Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, fazem parte do presente objeto, tais como gastos da empresa com suporte técnico e administrativo, impostos, seguros, taxas, ou quaisquer 

22 de julho de 2019.

Data de reapresentação da proposta: 22/07/2019

Razão Social da Proponente: CARLOS ANDRE MATIAS COSTA - ME

CNPJ nº.: 11.484.381/0001-48

Endereço: Av Amazonas 1705 - Bairro Nossa Senhora das Graças. Porto Velho/RO.

Dados bancários para pagamento: Banco: Caixa Econômica Federal /Agência: 4326 Operação: 003 Conta Corrente: 637-6

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias a contar da data de apresentação

Nome do representante que assinará o contrato: Carlos André Matias Costa

CPF nº. 785.242.963-72

RG nº. 96029477780 SSP/CE

Telefone Celular/Comercial: (69) - 99292-7411

E-mail: jfgessoro@gmail.com

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o CONTRATO no prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o Sr. Carlos André Matias Costa, como representante 

Encaminhamos à essa Comissão Permanente de Licitações, referente a Licitação em epígrafe, objetivando a execução dos serviços objeto do referido certame. 

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTO E FORMAÇÃO DE PREÇOS

LOTE II - ASSITÊNCIA MÉDICA INTENSIVA - AMI

VALOR TOTAL ANUAL:

Nossa Proposta tem preço global em R$ 1.443.752,52 (Um milhão quatrocentos e quarenta e três mil setecentos e cinqüenta e dois reais e cinqüenta e dois centavos), de acordo com exigências do Edital. 

Declaro que nos preços cotados estão inclusas todas as despesas, tais como impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscais, previdenciárias, transporte, embalagens e outros gravames que possam incidir sobre o objeto 

licitado.

O prazo para início da execução dos serviços é conforme Edital e Termo de refência, contados da ordem de serviços. 

O prazo de validade desta proposta comercial é de 60 (sessenta) dias consecutivos

Observação: Havendo omissão das informações acima considerar-se-ão os prazos previstos neste edital como aceitos.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 587/2018/SIGMA/SUPEL/RO

A

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES - SUPEL

Complexo Rio Madeira - Edifício Central - Rio Pacaás Novos 2º Andar

Porto velho, Rondônia.

Centro Político Administrativo Palácio Rio Madeira – Edifício Pacaás Novos (edifício central), no 2° piso, Avenida Farquar – Bairro: Pedrinhas, em Porto Velho/RO - CEP: 76.801-470

DATA DE ABERTURA: 25/06/2019

HORÁRIO: 11hs00min. (HORÁRIO DE BRASÍLIA – DF)

OBJETO: Contratação de Empresa especializada para Prestação de Serviços de Higienização e Limpeza Hospitalar, Laboratorial e Ambulatorial - Higienização, Conservação, Desinfecção de Superfícies e Mobiliários e 

Recolhimento dos resíduos Grupo D , para atender ao Hospital e Pronto Socorro João Paulo - II, de forma contínua, conforme características e parâmetros técnicos e operacionais descritos neste Termo de Referência, de 

acordo com as normas legais vigentes, pelo período de 12 (doze) meses.

Senhor Pregoeiro,



PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 587/2018/SIGMA/SUPEL/RO

A Data de apresentação da proposta (mês/ano)

B ESPECIFICAÇÃO

C Ano Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo

D Nº de meses de execução contratual

Valor (R$)

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas)

2 Salário Normativo da Categoria Profissional  R$                            1,144.91 

3 Categoria profissional (vinculada à execução contratual)

4 Data base da categoria (dia/mês/ano)

1 Valor (R$)

A Salário 1,144.91

B Adicional de Periculosidade 0.00

C Adicional de Insalubridade 399.20

D Adicional Noturno 0.00

E Hora noturna adicional (somente após as 05:00h) 0.00

F INTERVALO INTRAJORNADA 0.00

G DSR INTRAJORNADA 0.00

1,544.11

2 Valor (R$)

A Transporte (44 vales x 3,80 ) - 6% Salário base 98.51

B-1 Auxílio alimentação 376.24

B-2 Auxílio alimentação (PAT cesta básica) 0.00

C Assistência médica e familiar 12.32

D Auxílio creche 1.90

E Seguro de vida 12.00

F Outros 0.00

500.97

3 Valor (R$)

A RELAÇÃO DOS UNIFORMES 17.34

C RELAÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA 420.75

D RELAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 25.47

463.56

4.1 Valor (R$)

A Inss (20%) 20.00% 308.82

B Sesi ou Sesc (1,5%) 0.00% 0.00

C Senai ou Senac (1,0%) 0.00% 0.00

D
Incra (0,20% ou 2,7%) - IN nº971, MPS/SRP/2009, Anexo I e II ver código

da Tabela
0.00% 0.00

E Salário Educação (2,5%) 0.00% 0.00

F Fgts (8,0%) 8.00% 123.53

G

Seguro Acid,. Trabalho ou R.A.T. (Riscos Ambientais do Trabalho)

(Sat/Inss(médio)) (Riscos: Leve 1,0%, Médio 2,0%, Grave 3,0% - veja

Decreto 3048/99 - Anexo V (CNAE de 1% a 3% FAP de 0,5 a 2,0)

3.00% 46.32

H
Sebrae 0,3% ou 0,6% - IN 971_09 SRP Tributacao Previdenciária Revog

IN 03_05
0.00% 0.00

31.000% 478.67

4.2 Valor (R$)

A 13 º Salário 8.33% 128.62

B Adicional de Férias (TR x 2,78%) 2.78% 42.93

11.11% 171.55

C Incidência do Submódulo 4.1 sobre 13º Salário 3.44% 4.42

175.97

4.3 Valor (R$)

A Afastamento maternidade 0.070% 1.08

B Incidência do submódulo 4.1 sobre afastamento maternidade 0.02% 0.31

0.09% 1.39

4.4 Valor (R$)

A Aviso prévio indenizado 0.420% 6.49

B Incidência do FGTS sobre aviso prévio indenizado (8%) 0.080% 1.24

C Multa do FGTS do aviso prévio indenizado 4.360% 67.32

D Aviso prévio trabalhado 0.040% 0.62

CARLOS ANDRE MATIAS COSTA - ME

CNPJ nº.: 11.484.381/0001-48

TOTAL DE BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS

MÓDULO 3: INSUMOS DIVERSOS

Insumos Diversos

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS

MÓDULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

12

10%,20%,40% s/ S.Mín.

Identificação do Serviço

Anexo III-A – Mão-de-obra

CBO (514320) Auxiliar de Limpeza - Diurno

TOTAL

Subtotal

Submódulo 4.3 – Afastamento Maternidade

Afastamento Maternidade:

TOTAL

Submódulo 4.4 - Provisão para Rescisão

Provisão para Rescisão

30% sobre o salário

Mão-de-obra vinculada à execução contratual

Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra

ATIVIDADES DE CONSERVAÇÃO E LIMPEZA PREDIAL

01/01/2019  a 31/12/2019

MÓDULO 1 : COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

Composição da Remuneração

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

Serviços de Higienização e Limpeza Hospitalar, 

Laboratorial

RO000070/2019

Discriminação dos Serviços (dados referentes à contratação)

 MÓDULO 2: BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS

Benefícios Mensais e Diários

20% sobre  a hora 

H. Extra (+50%) ou H. 

TOTAL DA REMUNERAÇÃO

Submódulo 4.1 – Encargos previdenciários e FGTS:

Encargos previdenciários e FGTS

TOTAL

Submódulo 4.2 – 13º Salário

13º Salário 



PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 587/2018/SIGMA/SUPEL/RO

CARLOS ANDRE MATIAS COSTA - ME

CNPJ nº.: 11.484.381/0001-48

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS
E

Incidência do submódulo 4.1 sobre aviso prévio trabalhado (39,80% sobre o 

valor do Aviso Prévio Trabalhado)
0.710% 10.96

F Multa do FGTS do aviso prévio trabalhado =((40%+10%)*8%)*valor do APT 0.200% 3.09

G
MULTA DO FGTS PARA RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA - CALCULADO

SOBRE A REMUNERAÇÃO  (INSERIDO)
1.110% 17.14

106.86

4.5 Valor (R$)

A Férias 8.33% 128.62

B Ausência por doença 1.39% 21.46

C Licença paternidade 0.02% 0.31

D Ausências legais 0.56% 8.65

E Ausência por Acidente de trabalho 0.28% 4.32

F Outros (especificar) 0.00% 0.00

163.36

G
Incidência do submódulo 4.1 sobre o Custo de reposição do profissional 

ausente
3.280% 50.65

214.01

4 Valor (R$)

4.1 Encargos previdenciários, FGTS e outras contribuições 478.67

4.2 13º (décimo-terceiro) salário 175.97

4.3 Afastamento maternidade 1.39

4.4 Custo de rescisão 106.86

4.5 Custo de reposição do profissional ausente 214.01

4.6 Outros (especificar) 0.00

870.04

3,378.68

5 Valor (R$)

A Custos Indiretos 101.36

B Lucro (MT + M5.A) 236.29

0.9135 3,716.33

Tributos 4,068.23

C1. Tributos Federais

C1-A  (PIS 0,65)   0.650% 26.44

C1. B  (COFINS 3,0) 3.000% 122.05

C.2 Tributos Estaduais (especificar)

C.3 Tributos Municipais 

C3-A (ISS 5,0) 5.000% 203.41

TOTAL DOS TRIBUTOS 8.650% 351.90

689.55

Valor (R$)

A 1,544.11

B 500.97

C 463.56

D 870.04

3,378.68

E 689.55

4,068.23

TOTAL

Subtotal

Quadro – resumo – Módulo 4 – Encargos sociais e trabalhistas

Módulo 4 – Encargos sociais e trabalhistas

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS TOTAL

TOTAL

Submódulo 4.5 – Custo de Reposição do Profissional Ausente

Composição do Custo de Reposição do Profissional Ausente

(M-T)      CUSTO TOTAL DA PLANILHA PARA EFEITO DE CÁLCULO DO MÓDULO 5 

MÓDULO 5 – CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 

Custos Indiretos, Tributos e Lucro

3.000%

VALOR TOTAL POR EMPREGADO

6.790%

C

Subtotal  para   efeito  de  cálculo  do s Tributos  (MT + MA + MB) 

TOTAL DOS CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

Mão-de-obra vinculada à execução contratual (valor por empregado)

Módulo 3 – Insumos Diversos (uniformes, materiais, equipamentos e outros)

Módulo 4 – Encargos Sociais e Trabalhistas

Módulo 5 – Custos indiretos, tributos e lucro

Módulo 1 – Composição da Remuneração

Módulo 2 – Benefícios Mensais e Diários

Subtotal (A + B +C+ D)



PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 587/2018/SIGMA/SUPEL/RO

A Data de apresentação da proposta (mês/ano)

B ESPECIFICAÇÃO

C Ano Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo

D Nº de meses de execução contratual

Valor (R$)

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas)

2 Salário Normativo da Categoria Profissional  R$                            1,144.91 

3 Categoria profissional (vinculada à execução contratual)

4 Data base da categoria (dia/mês/ano)

1 Valor (R$)

A Salário 1,144.91

B Adicional de Periculosidade 0.00

C Adicional de Insalubridade 399.20

D Adicional Noturno 133.35

E Hora noturna adicional (somente após as 05:00h) 0.00

F INTERVALO INTRAJORNADA 0.00

G DSR INTRAJORNADA 0.00

1,677.46

2 Valor (R$)

A Transporte 98.51

B-1 Auxílio alimentação 376.24

B-2 Auxílio alimentação (PAT cesta básica) 0.00

C Assistência médica e familiar 12.32

D Auxílio creche 1.90

E Seguro de vida 12.00

F Outros 0.00

500.97

3 Valor (R$)

A RELAÇÃO DOS UNIFORMES 17.34

C RELAÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA 420.75

D RELAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 25.47

463.56

4.1 Valor (R$)

A Inss (20%) 20.00% 335.49

B Sesi ou Sesc (1,5%) 0.00% 0.00

C Senai ou Senac (1,0%) 0.00% 0.00

D
Incra (0,20% ou 2,7%) - IN nº971, MPS/SRP/2009, Anexo I e II ver código

da Tabela
0.00% 0.00

E Salário Educação (2,5%) 0.00% 0.00

F Fgts (8,0%) 8.00% 134.20

G

Seguro Acid,. Trabalho ou R.A.T. (Riscos Ambientais do Trabalho)

(Sat/Inss(médio)) (Riscos: Leve 1,0%, Médio 2,0%, Grave 3,0% - veja

Decreto 3048/99 - Anexo V (CNAE de 1% a 3% FAP de 0,5 a 2,0)

3.00% 50.32

H
Sebrae 0,3% ou 0,6% - IN 971_09 SRP Tributacao Previdenciária Revog

IN 03_05
0.00% 0.00

31.000% 520.01

4.2 Valor (R$)

A 13 º Salário 8.33% 139.73

B Adicional de Férias (TR x 2,78%) 2.780% 46.63

11.11% 186.36

C Incidência do Submódulo 4.1 sobre 13º Salário 3.44% 4.81

191.17

4.3 Valor (R$)

A Afastamento maternidade 0.070% 1.17

B Incidência do submódulo 4.1 sobre afastamento maternidade 0.02% 0.34

0.09% 1.51

4.4 Valor (R$)

A Aviso prévio indenizado 0.420% 7.05

B Incidência do FGTS sobre aviso prévio indenizado (8%) 0.080% 1.34

C Multa do FGTS do aviso prévio indenizado 4.360% 73.14

CARLOS ANDRE MATIAS COSTA - ME

CNPJ nº.: 11.484.381/0001-48

TOTAL

Submódulo 4.3 – Afastamento Maternidade

Afastamento Maternidade:

TOTAL

Submódulo 4.4 - Provisão para Rescisão

Provisão para Rescisão

Subtotal

Benefícios Mensais e Diários

TOTAL DE BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS

MÓDULO 3: INSUMOS DIVERSOS

Insumos Diversos

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS

MÓDULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

Submódulo 4.1 – Encargos previdenciários e FGTS:

Encargos previdenciários e FGTS

TOTAL

Submódulo 4.2 – 13º Salário

13º Salário 

 MÓDULO 2: BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS

01/01/2019  a 31/12/2019

MÓDULO 1 : COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

Composição da Remuneração

30% sobre o salário

10%,20%,40% s/ S.Mín.

20% sobre  a hora 

H. Extra (+50%) ou H. 

TOTAL DA REMUNERAÇÃO

CBO (514320) Auxiliar de Limpeza - Noturno

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

Discriminação dos Serviços (dados referentes à contratação)

 

Serviços de Higienização e Limpeza Hospitalar, 

Laboratorial

RO000070/2019

12

Identificação do Serviço

Anexo III-A – Mão-de-obra

Mão-de-obra vinculada à execução contratual

Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra

ATIVIDADES DE CONSERVAÇÃO E LIMPEZA PREDIAL



PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 587/2018/SIGMA/SUPEL/RO

CARLOS ANDRE MATIAS COSTA - ME

CNPJ nº.: 11.484.381/0001-48

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOSD Aviso prévio trabalhado 0.040% 0.67

E
Incidência do submódulo 4.1 sobre aviso prévio trabalhado (39,80% sobre o 

valor do Aviso Prévio Trabalhado)
0.710% 11.91

F Multa do FGTS do aviso prévio trabalhado =((40%+10%)*8%)*valor do APT 0.200% 3.35

G
MULTA DO FGTS PARA RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA - CALCULADO

SOBRE A REMUNERAÇÃO  (INSERIDO)
1.110% 18.62

116.08

4.5 Valor (R$)

A Férias 8.33% 139.73

B Ausência por doença 1.39% 23.32

C Licença paternidade 0.02% 0.34

D Ausências legais 0.56% 9.39

E Ausência por Acidente de trabalho 0.28% 4.70

F Outros (especificar) 0.00% 0.00

177.48

G
Incidência do submódulo 4.1 sobre o Custo de reposição do profissional 

ausente
3.280% 55.02

232.50

4 Valor (R$)

4.1 Encargos previdenciários, FGTS e outras contribuições 520.01

4.2 13º (décimo-terceiro) salário 191.17

4.3 Afastamento maternidade 1.51

4.4 Custo de rescisão 116.08

4.5 Custo de reposição do profissional ausente 232.50

4.6 Outros (especificar) 0.00

945.19

3,587.18

5 Valor (R$)

A Custos Indiretos 107.62

B Lucro (MT + M5.A) 250.88

0.9135 3,945.68

Tributos 4,319.30

C1. Tributos Federais

C1-A  (PIS 0,65)   0.650% 28.08

C1. B  (COFINS 3,0) 3.000% 129.58

C.2 Tributos Estaduais (especificar)

C.3 Tributos Municipais 

C3-A (ISS 5,0) 5.000% 215.97

TOTAL DOS TRIBUTOS 8.650% 373.63

732.13

Valor (R$)

A 1,677.46

B 500.97

C 463.56

D 945.19

3,587.18

E 732.13

4,319.31

Módulo 1 – Composição da Remuneração

Módulo 2 – Benefícios Mensais e Diários

Módulo 3 – Insumos Diversos (uniformes, materiais, equipamentos e outros)

Módulo 4 – Encargos Sociais e Trabalhistas

Subtotal (A + B +C+ D)

Módulo 5 – Custos indiretos, tributos e lucro

C

Subtotal  para   efeito  de  cálculo  do s Tributos  (MT + MA + MB) 

VALOR TOTAL POR EMPREGADO

Mão-de-obra vinculada à execução contratual (valor por empregado)

Módulo 4 – Encargos sociais e trabalhistas

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS TOTAL

(M-T)      CUSTO TOTAL DA PLANILHA PARA EFEITO DE CÁLCULO DO MÓDULO 5 

MÓDULO 5 – CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 

TOTAL DOS CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

Quadro – resumo – Módulo 4 – Encargos sociais e trabalhistas

Custos Indiretos, Tributos e Lucro

3.000%

TOTAL

Submódulo 4.5 – Custo de Reposição do Profissional Ausente

6.790%

Composição do Custo de Reposição do Profissional Ausente

Subtotal

TOTAL



PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 587/2018/SIGMA/SUPEL/RO

A Data de apresentação da proposta (mês/ano)

B ESPECIFICAÇÃO

C Ano Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo

D Nº de meses de execução contratual

Valor (R$)

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas)

2 Salário Normativo da Categoria Profissional  R$                            1,274.51 

3 Categoria profissional (vinculada à execução contratual)

4 Data base da categoria (dia/mês/ano)

1 Valor (R$)

A Salário 1,274.51

B Adicional de Periculosidade 0.00

C Adicional de Insalubridade 399.20

D Adicional Noturno 0.00

E Hora noturna adicional (somente após as 05:00h) 0.00

F INTERVALO INTRAJORNADA 0.00

G DSR INTRAJORNADA 0.00

1,673.71

2 Valor (R$)

A Transporte 90.73

B-1 Auxílio alimentação 376.24

B-2 Auxílio alimentação (PAT cesta básica) 0.00

C Assistência médica e familiar 12.32

D Auxílio creche 2.11

E Seguro de vida 12.00

F Outros 0.00

493.40

3 Valor (R$)

A RELAÇÃO DOS UNIFORMES 17.34

C RELAÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA 420.75

D RELAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 25.47

463.56

4.1 Valor (R$)

A Inss (20%) 20.00% 334.74

B Sesi ou Sesc (1,5%) 0.00% 0.00

C Senai ou Senac (1,0%) 0.00% 0.00

D
Incra (0,20% ou 2,7%) - IN nº971, MPS/SRP/2009, Anexo I e II ver código

da Tabela
0.00% 0.00

E Salário Educação (2,5%) 0.00% 0.00

F Fgts (8,0%) 8.00% 133.90

G

Seguro Acid,. Trabalho ou R.A.T. (Riscos Ambientais do Trabalho)

(Sat/Inss(médio)) (Riscos: Leve 1,0%, Médio 2,0%, Grave 3,0% - veja

Decreto 3048/99 - Anexo V (CNAE de 1% a 3% FAP de 0,5 a 2,0)

3.00% 50.21

H
Sebrae 0,3% ou 0,6% - IN 971_09 SRP Tributacao Previdenciária Revog

IN 03_05
0.00% 0.00

31.000% 518.85

4.2 Valor (R$)

A 13 º Salário 8.33% 139.42

B Adicional de Férias (TR x 2,78%) 2.780% 46.53

11.11% 185.95

C Incidência do Submódulo 4.1 sobre 13º Salário 3.44% 4.80

190.75

4.3 Valor (R$)

A Afastamento maternidade 0.070% 1.17

B Incidência do submódulo 4.1 sobre afastamento maternidade 0.02% 0.33

0.09% 1.50

4.4 Valor (R$)

A Aviso prévio indenizado 0.420% 7.03

B Incidência do FGTS sobre aviso prévio indenizado (8%) 0.080% 1.34

C Multa do FGTS do aviso prévio indenizado 4.360% 72.97

CARLOS ANDRE MATIAS COSTA - ME

CNPJ nº.: 11.484.381/0001-48

TOTAL

Submódulo 4.3 – Afastamento Maternidade

Afastamento Maternidade:

TOTAL

Submódulo 4.4 - Provisão para Rescisão

Provisão para Rescisão

Subtotal

Benefícios Mensais e Diários

TOTAL DE BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS

MÓDULO 3: INSUMOS DIVERSOS

Insumos Diversos

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS

MÓDULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

Submódulo 4.1 – Encargos previdenciários e FGTS:

Encargos previdenciários e FGTS

TOTAL

Submódulo 4.2 – 13º Salário

13º Salário 

 MÓDULO 2: BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS

01/01/2019  a 31/12/2019

MÓDULO 1 : COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

Composição da Remuneração

30% sobre o salário

10%,20%,40% s/ S.Mín.

20% sobre  a hora 

H. Extra (+50%) ou H. 

TOTAL DA REMUNERAÇÃO

CBO (514315) Limpador de Fachada

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

Discriminação dos Serviços (dados referentes à contratação)

 

Serviços de Higienização e Limpeza Hospitalar, 

Laboratorial

RO000070/2019

12

Identificação do Serviço

Anexo III-A – Mão-de-obra

Mão-de-obra vinculada à execução contratual

Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra

ATIVIDADES DE CONSERVAÇÃO E LIMPEZA PREDIAL



PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 587/2018/SIGMA/SUPEL/RO

CARLOS ANDRE MATIAS COSTA - ME

CNPJ nº.: 11.484.381/0001-48

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOSD Aviso prévio trabalhado 0.040% 0.67

E
Incidência do submódulo 4.1 sobre aviso prévio trabalhado (39,80% sobre o 

valor do Aviso Prévio Trabalhado)
0.710% 11.88

F Multa do FGTS do aviso prévio trabalhado =((40%+10%)*8%)*valor do APT 0.200% 3.35

G
MULTA DO FGTS PARA RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA - CALCULADO

SOBRE A REMUNERAÇÃO  (INSERIDO)
1.110% 18.58

115.82

4.5 Valor (R$)

A Férias 8.33% 139.42

B Ausência por doença 1.39% 23.26

C Licença paternidade 0.02% 0.33

D Ausências legais 0.56% 9.37

E Ausência por Acidente de trabalho 0.28% 4.69

F Outros (especificar) 0.00% 0.00

177.07

G
Incidência do submódulo 4.1 sobre o Custo de reposição do profissional 

ausente
3.280% 54.90

231.97

4 Valor (R$)

4.1 Encargos previdenciários, FGTS e outras contribuições 518.85

4.2 13º (décimo-terceiro) salário 190.75

4.3 Afastamento maternidade 1.50

4.4 Custo de rescisão 115.82

4.5 Custo de reposição do profissional ausente 231.97

4.6 Outros (especificar) 0.00

943.07

3,573.74

5 Valor (R$)

A Custos Indiretos 107.21

B Lucro (MT + M5.A) 249.94

0.9135 3,930.89

Tributos 4,303.11

C1. Tributos Federais

C1-A  (PIS 0,65)   0.650% 27.97

C1. B  (COFINS 3,0) 3.000% 129.09

C.2 Tributos Estaduais (especificar)

C.3 Tributos Municipais 

C3-A (ISS 5,0) 5.000% 215.16

TOTAL DOS TRIBUTOS 8.650% 372.22

729.37

Valor (R$)

A 1,673.71

B 493.40

C 463.56

D 943.07

3,573.74

E 729.37

4,303.11

Módulo 1 – Composição da Remuneração

Módulo 2 – Benefícios Mensais e Diários

Módulo 3 – Insumos Diversos (uniformes, materiais, equipamentos e outros)

Módulo 4 – Encargos Sociais e Trabalhistas

Subtotal (A + B +C+ D)

Módulo 5 – Custos indiretos, tributos e lucro

C

Subtotal  para   efeito  de  cálculo  do s Tributos  (MT + MA + MB) 

VALOR TOTAL POR EMPREGADO

Mão-de-obra vinculada à execução contratual (valor por empregado)

Módulo 4 – Encargos sociais e trabalhistas

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS TOTAL

(M-T)      CUSTO TOTAL DA PLANILHA PARA EFEITO DE CÁLCULO DO MÓDULO 5 

MÓDULO 5 – CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 

TOTAL DOS CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

Quadro – resumo – Módulo 4 – Encargos sociais e trabalhistas

Custos Indiretos, Tributos e Lucro

3.000%

TOTAL

Submódulo 4.5 – Custo de Reposição do Profissional Ausente

6.790%

Composição do Custo de Reposição do Profissional Ausente

Subtotal

TOTAL



PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 587/2018/SIGMA/SUPEL/RO

A Data de apresentação da proposta (mês/ano)

B ESPECIFICAÇÃO

C Ano Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo

D Nº de meses de execução contratual

Valor (R$)

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas)

2 Salário Normativo da Categoria Profissional  R$                            2,041.34 

3 Categoria profissional (vinculada à execução contratual)

4 Data base da categoria (dia/mês/ano)

1 Valor (R$)

A Salário 2,041.34

B Adicional de Periculosidade 0.00

C Adicional de Insalubridade 399.20

D Adicional Noturno 0.00

E Hora noturna adicional (somente após as 05:00h) 0.00

F INTERVALO INTRAJORNADA 0.00

G DSR INTRAJORNADA 0.00

2,440.54

2 Valor (R$)

A Transporte 44.72

B-1 Auxílio alimentação 376.24

B-2 Auxílio alimentação (PAT cesta básica) 0.00

C Assistência médica e familiar 12.32

D Auxílio creche 3.39

E Seguro de vida 12.00

F Outros 0.00

448.67

3 Valor (R$)

A RELAÇÃO DOS UNIFORMES 17.34

C RELAÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA

D RELAÇÃO DE EQUIPAMENTOS

17.34

4.1 Valor (R$)

A Inss (20%) 20.00% 488.11

B Sesi ou Sesc (1,5%) 0.00% 0.00

C Senai ou Senac (1,0%) 0.00% 0.00

D
Incra (0,20% ou 2,7%) - IN nº971, MPS/SRP/2009, Anexo I e II ver código

da Tabela
0.00% 0.00

E Salário Educação (2,5%) 0.00% 0.00

F Fgts (8,0%) 8.00% 195.24

G

Seguro Acid,. Trabalho ou R.A.T. (Riscos Ambientais do Trabalho)

(Sat/Inss(médio)) (Riscos: Leve 1,0%, Médio 2,0%, Grave 3,0% - veja

Decreto 3048/99 - Anexo V (CNAE de 1% a 3% FAP de 0,5 a 2,0)

3.00% 73.22

H
Sebrae 0,3% ou 0,6% - IN 971_09 SRP Tributacao Previdenciária Revog

IN 03_05
0.00% 0.00

31.000% 756.57

4.2 Valor (R$)

A 13 º Salário 8.33% 203.30

B Adicional de Férias (TR x 2,78%) 2.780% 67.85

11.11% 271.15

C Incidência do Submódulo 4.1 sobre 13º Salário 3.44% 6.99

278.14

4.3 Valor (R$)

A Afastamento maternidade 0.070% 1.71

B Incidência do submódulo 4.1 sobre afastamento maternidade 0.02% 0.49

0.09% 2.20

4.4 Valor (R$)

A Aviso prévio indenizado 0.420% 10.25

B Incidência do FGTS sobre aviso prévio indenizado (8%) 0.080% 1.95

C Multa do FGTS do aviso prévio indenizado 4.360% 106.41

CARLOS ANDRE MATIAS COSTA - ME

CNPJ nº.: 11.484.381/0001-48

TOTAL

Submódulo 4.3 – Afastamento Maternidade

Afastamento Maternidade:

TOTAL

Submódulo 4.4 - Provisão para Rescisão

Provisão para Rescisão

Subtotal

Benefícios Mensais e Diários

TOTAL DE BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS

MÓDULO 3: INSUMOS DIVERSOS

Insumos Diversos

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS

MÓDULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

Submódulo 4.1 – Encargos previdenciários e FGTS:

Encargos previdenciários e FGTS

TOTAL

Submódulo 4.2 – 13º Salário

13º Salário 

 MÓDULO 2: BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS

01/01/2019  a 31/12/2019

MÓDULO 1 : COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

Composição da Remuneração

30% sobre o salário

10%,20%,40% s/ S.Mín.

20% sobre  a hora 

H. Extra (+50%) ou H. 

TOTAL DA REMUNERAÇÃO

CBO (410105) Encarregado

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

Discriminação dos Serviços (dados referentes à contratação)

 

Serviços de Higienização e Limpeza Hospitalar, 

Laboratorial

RO000070/2019

12

Identificação do Serviço

Anexo III-A – Mão-de-obra

Mão-de-obra vinculada à execução contratual

Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra

ATIVIDADES DE CONSERVAÇÃO E LIMPEZA PREDIAL



PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 587/2018/SIGMA/SUPEL/RO

CARLOS ANDRE MATIAS COSTA - ME

CNPJ nº.: 11.484.381/0001-48

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOSD Aviso prévio trabalhado 0.040% 0.98

E
Incidência do submódulo 4.1 sobre aviso prévio trabalhado (39,80% sobre o 

valor do Aviso Prévio Trabalhado)
0.710% 17.33

F Multa do FGTS do aviso prévio trabalhado =((40%+10%)*8%)*valor do APT 0.200% 4.88

G
MULTA DO FGTS PARA RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA - CALCULADO

SOBRE A REMUNERAÇÃO  (INSERIDO)
1.110% 27.09

168.89

4.5 Valor (R$)

A Férias 8.33% 203.30

B Ausência por doença 1.39% 33.92

C Licença paternidade 0.02% 0.49

D Ausências legais 0.56% 13.67

E Ausência por Acidente de trabalho 0.28% 6.83

F Outros (especificar) 0.00% 0.00

258.21

G
Incidência do submódulo 4.1 sobre o Custo de reposição do profissional 

ausente
3.280% 80.05

338.26

4 Valor (R$)

4.1 Encargos previdenciários, FGTS e outras contribuições 756.57

4.2 13º (décimo-terceiro) salário 278.14

4.3 Afastamento maternidade 2.20

4.4 Custo de rescisão 168.89

4.5 Custo de reposição do profissional ausente 338.26

4.6 Outros (especificar) 0.00

1,375.17

4,281.72

5 Valor (R$)

A Custos Indiretos 128.45

B Lucro (MT + M5.A) 299.45

0.9135 4,709.62

Tributos 5,155.58

C1. Tributos Federais

C1-A  (PIS 0,65)   0.650% 33.51

C1. B  (COFINS 3,0) 3.000% 154.67

C.2 Tributos Estaduais (especificar)

C.3 Tributos Municipais 

C3-A (ISS 5,0) 5.000% 257.78

TOTAL DOS TRIBUTOS 8.650% 445.96

873.86

Valor (R$)

A 2,440.54

B 448.67

C 17.34

D 1,375.17

4,281.72

E 873.86

5,155.58

Módulo 1 – Composição da Remuneração

Módulo 2 – Benefícios Mensais e Diários

Módulo 3 – Insumos Diversos (uniformes, materiais, equipamentos e outros)

Módulo 4 – Encargos Sociais e Trabalhistas

Subtotal (A + B +C+ D)

Módulo 5 – Custos indiretos, tributos e lucro

C

Subtotal  para   efeito  de  cálculo  do s Tributos  (MT + MA + MB) 

VALOR TOTAL POR EMPREGADO

Mão-de-obra vinculada à execução contratual (valor por empregado)

Módulo 4 – Encargos sociais e trabalhistas

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS TOTAL

(M-T)      CUSTO TOTAL DA PLANILHA PARA EFEITO DE CÁLCULO DO MÓDULO 5 

MÓDULO 5 – CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 

TOTAL DOS CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

Quadro – resumo – Módulo 4 – Encargos sociais e trabalhistas

Custos Indiretos, Tributos e Lucro

3.000%

TOTAL

Submódulo 4.5 – Custo de Reposição do Profissional Ausente

6.790%

Composição do Custo de Reposição do Profissional Ausente

Subtotal

TOTAL



Quant. Valor Total

2 70.00        5.83                   

3 73.50        6.13                   

2 64.60        5.38                   

17.34                

Item Unidade.  *Qtd. 
 Valor 

Unit. 

 Valor 

Total 

 Vida 

Útil 
 Valor Mensal 

1 kg.           1.00 3.51          3.51          1.00    3.51                   

2 L.    1,000.00 3.55          3,550.00   1.00    3,550.00           

3 Unidade           4.00 6.03          24.12        1.00    24.12                

4 Unidade       200.00 1.33          266.00      1.00    266.00              

5 Unidade           8.00 1.47          11.76        1.00    11.76                

6 U.         60.00 1.27          76.20        1.00    76.20                

7 U.         30.00 1.81          54.30        1.00    54.30                

8 L.           5.00 2.33          11.65        1.00    11.65                

9 U.           8.00 1.51          12.08        1.00    12.08                

10 U.         15.00 2.09          31.35        1.00    31.35                

11
Unidadea

de
      500.00 0.65          325.00      1.00    325.00              

12 Pct.       500.00 5.96          2,980.00   1.00    2,980.00           

13 uni         60.00 20.34        1,220.40   1.00    1,220.40           

15 Unidade           5.00 24.74        123.70      1.00    123.70              

16 Unidade         20.00 19.56        391.20      1.00    391.20              

17 par       176.00 2.39          420.64      1.00    420.64              

18 CX         20.00 7.53          150.60      1.00    150.60              

19 U         50.00 15.76        788.00      1.00    788.00              

20 CX       150.00 2.30          345.00      1.00    345.00              

21 U           1.00 4.90          4.90          1.00    4.90                   

22 U         20.00 0.59          11.80        1.00    11.80                

23 CX           8.00 2.15          17.20        1.00    17.20                

24 Pct.           1.00 6.87          6.87          1.00    6.87                   

25 U         20.00 7.84          156.80      1.00    156.80              

26 U         16.00 6.86          109.76      1.00    109.76              

27 U         25.00 3.38          84.50        1.00    84.50                

28 Par         10.00 5.13          51.30        1.00    51.30                

29 U    1,800.00 0.18          324.00      1.00    324.00              

32 U    8,000.00 0.26          2,080.00   1.00    2,080.00           

34 Unidade         30.00 8.02          240.60      1.00    240.60              

13,873.24         

408.04              

Item Unidade.  Qtd. 
 Valor 

Unit. 

 Valor 

Total 

 Vida 

Útil 
 Valor Mensal 

1 U         30.00           7.92       237.60     2.00                118.80 

2 U.         10.00           8.17         81.70     3.00                  27.23 

3 U         20.00           8.18       163.60     2.00                  81.80 

4 U.         20.00           5.94       118.80     2.00                  59.40 

5 U.         30.00           2.48         74.40     3.00                  24.80 

312.03              

9.18                   

Item Unidade.  Qtd. 
 Valor 

Unit. 

 Valor 

Total 

 Vida 

Útil 
 Valor Mensal 

1 U.         22.00 19.40              426.80     6.00                  71.13 

2 U.         10.00           9.70         97.00     6.00                  16.17 

3 U.         40.00           3.88       155.20     6.00                  25.87 

4 U           1.00         42.07         42.07     6.00                    7.01 

120.18              

3.53                   

Item Unidade.  Qtd. 
 Valor 

Unit. 

 Valor 

Total 

 Vida 

Útil 
 Valor Mensal 

1 U           1.00    1,746.00    1,746.00   36.00                  48.50 

2 U           1.00    1,552.00    1,552.00   36.00                  43.11 

CARLOS ANDRE MATIAS COSTA - ME

CNPJ nº.: 11.484.381/0001-48

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 587/2018/SIGMA/SUPEL/RO

Uniformes

Descrição

Calça 

32.30R$                     

ITEM I: DO MATERIAL DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO, EQUIPAMENTOS, FERRAMENTAS.

Valor Unit.  Custo Mensal 

35.00R$                     

24.50R$                     Jaleco manga longa

Par de botas de borracha

TOTAL

Esponja de aço embalagens de 08 Unidade.)

Esponja de limpeza méd. 110 mm x 75mm x 20mm

Flanela

Limpa vidro concentrado

Lustra Móveis frasco 200 ml

Pano de chão

Consumo mensal

Discriminação

Monopersulfato de potássio em pó a 49,4%, diluído a 1%

Álcool em gel hidratado 70% - 

Desinfetante líquido concentrado - opcional - Galão 5L

Detergente líquido - 50ml

Luvas de borracha, cano longo, com Certificado de aprovação nas 

cores verde e amarela

Máscara cirúrgica cx com 50 Unidadeades

Refil mops 

Mascara N 95

Papel higiênico. Material: 100% fibra celulósica virgem, Cor: branca, 

Apresentação: folha simples, de alta qualidade, textura macia, 

picotada, Dimensões: 10 cm x 30 m, em rolo de 300 metros cada.

Toalha de papel 23 cm x 23cm (529 cm2 por folha) pct com 1000 folhas

Sabonete líquido galão  Galão 5L

Removedor Concentrado Galão 5L

Cera incolor Galão 5L

Escova p/ máquina de lavar piso média 

Escova nylon 40 mm

Luva de raspa

Sacos de Lixo Preto 30L

Rolamento para encerradeira

Sabão em Barra

Sabão em pó alvejante/ 500 G

Soda Caustica / KG

Escova p/ máquina de lavar piso grande

Total por Colaborador

Consumo bimestral

Discriminação

Rodinha para carrinho mop

Rodo

Vassoura de Pelo

Sacos de Lixo Preto 100L

Hipoclorito de sódio a 1% - Galão 5L

Total Mensal

Balde (15 lt)

Vassoura de vasculhar

Pá de lixo

Mangueiras/ 30 metros

Total Mensal

Total por Colaborador

Vassoura de naylon

Vassoura p/limpeza de vasos sanitários

Total Mensal

Total por Colaborador

Consumo semestral

Discriminação

Equipamentos

Discriminação

Encerradeira Industrial/220w Grande

Roçadeira



CARLOS ANDRE MATIAS COSTA - ME

CNPJ nº.: 11.484.381/0001-48
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3 U.         12.00       291.00 3,492.00     24.00 145.50              

4 U.           1.00         48.50 48.50          24.00 2.02                   

5 U.           1.00         97.00 97.00          24.00 4.04                   

6 U         24.00         19.40 465.60        24.00 19.40                

7 U         16.00           9.70 155.20          6.00 25.87                

8 U           3.00         33.95 101.85        24.00 4.24                   

9 U           1.00         19.40 19.40          24.00 0.81                   

10 U           2.00         19.40 38.80          24.00 1.62                   

11 U           1.00         19.40 19.40          24.00 0.81                   

12 U           1.00         14.55 14.55          24.00 0.61                   

13 U         24.00         13.58 325.92          6.00 54.32                

14 U           1.00       388.00 388.00        24.00 16.17                

15 U           1.00         14.55 14.55          24.00 0.61                   

16 U           1.00         11.64 11.64            6.00 1.94                   

369.57              

10.87                

Item Unidade.  Qtd. 
 Valor 

Unit. 

 Valor 

Total 

 Vida 

Útil 
 Valor Mensal 

1 U       159.00         17.30    2,750.70   60.00                  45.85 

2 U         85.00         17.52    1,489.20   60.00                  24.82 

3 U         97.00         15.83    1,535.51   60.00                  25.59 

4 U         54.00         14.98       808.92   60.00                  13.48 

5 U       205.00         38.80    7,954.00   60.00                132.57 

6 U       107.00         67.00    7,169.00   60.00                119.48 

7 U           2.00       339.50       679.00   60.00                  11.32 

8 U           2.00       291.00       582.00   60.00                    9.70 

9 U         18.00       339.50    6,111.00   60.00                101.85 

10 U         36.00         19.40       698.40   60.00                  11.64 

496.30              

14.60                

Extensão /  20 metros

Tesoura de grama

Enxada com cabo

Carrinho MOP

Carrinho de mão

Escada portátil

Placa de sinalização/ cuidado piso molhado

Avental impermeável

Contêineres de 360L com tampa para abrigo externo de Resíduos

Conjunto de 04(quatro) cestos para coleta seletiva nas cores cinza ou 

beje, formato quadrado com tampa vai-vem. Cesto confeccionado em 

plástico polipropileno e armação em aço carbono galvanizado. Os 

cestos acompanham 04 ganchos(cada) para fixação do saco de lixo. 

Capacidade 60 litros. Conforme resolução n. 275, esses cestos devem 

ser confeccionados em cores, pois elas identificarão os produtos que 

neles serão acondicionados; cor verde para vidro; cor laranja para 

metal. cor azul para papel e cor vermelha para plástico.

ADESIVO DE IDENTIFICAÇÃO " COLETA SELETIVA" papeis, vidros, 

metais e materiais orgânicos. O material deve ser confeccionado na 

cor preta para facilitar a visibilidade.

Total Mensal

Total por Colaborador

Dispensadores para papel toalha

Dispensadores para papel higiênico

Lixeira Retangular com pedal (tamanho "M", capacidade para 50 litros, 

altura de 50 cm, diâmetro 30x40cm), nas cores cinza ou beje, 

confeccionada em material plástico rígido, em polipropileno de alta 

resistência, com tampa e sistema de abertura/ fechamento através de 

pedal. Superfície interna lisa, cantos arredondados e resistente, A 

lixeira deve ser lavável e não conter vazamentos.  Com certificado de 

garantia mínimo de 02 anos.

Lixeira Retangular com pedal (tamanho "G", capacidade para 75 litros, 

altura de 75 cm, diâmetro 50x40cm), nas cores cinza ou beje, 

confeccionada em material plástico rígido, em polipropileno de alta 

resistência, com tampa e sistema de abertura/ fechamento através de 

pedal. Superfície interna lisa, cantos arredondados e resistente. A 

lixeira deve ser lavável e não conter vazamentos.  Com certificado de 

garantia mínimo de 02 anos.

Carros de 200L com tampa para transporte interno de Resíduos

Total Mensal

Total por Colaborador

Material Permanente

Discriminação

Dispensadores para álcool gel 

Dispensadores para sabonete líquido 400 ml

Pá de lixo

Rastelo com cabo

Balde p/ carro mop

Máquina bico jato

Facão

Capa para chuva
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MÃO DE 

OBRA

(2)

PREÇO DO 

HOMEM-

MÊS

(R$)

(1x2)

SUBTOTAL

(R$/M
2
)

Servente 1/600 0.00166667 R$ 4,068.23 R$ 6.78

Encarregado 1/(30x600) 0.00005556 R$ 5,155.58 R$ 0.29

TOTAL: R$ 7.07

MÃO DE 

OBRA

(2)

PREÇO DO 

HOMEM-

MÊS

(R$)

(1x2)

SUBTOTAL

(R$/M
2
)

Servente 1/330 0.00303030 R$ 4,068.23 R$ 12.33

Encarregado 1/(30x330) 0.00010101 R$ 5,155.58 R$ 0.52

TOTAL: R$ 12.85

MÃO DE 

OBRA

(2)

PREÇO DO 

HOMEM-

MÊS

(R$)

(1x2)

SUBTOTAL

(R$/M
2
)

Servente 1/380 0.00263158 R$ 4,319.31 R$ 11.37

Encarregado 1/(30x380) 0.00008772 R$ 5,155.58 R$ 0.45

TOTAL: R$ 11.82

MÃO DE 

OBRA

(2)

PREÇO DO 

HOMEM-

MÊS

(R$)

(1x2)

SUBTOTAL

(R$/M
2
)

Servente 1/500 0.00200000 R$ 4,068.23 R$ 8.14

Encarregado 1/(30x500) 0.00006667 R$ 5,155.58 R$ 0.34

TOTAL: R$ 8.48

MÃO DE 

OBRA

(2)

PREÇO DO 

HOMEM-

MÊS

(R$)

(1x2)

SUBTOTAL

(R$/M
2
)

Servente 1/650 0.00153846 R$ 4,319.31 R$ 6.65

Encarregado 1/(30x650) 0.00005128 R$ 5,155.58 R$ 0.26

TOTAL: R$ 6.91

MÃO DE 

OBRA

(2)

PREÇO DO 

HOMEM-

MÊS

(R$)

(1x2)

SUBTOTAL

(R$/M
2
)

Servente 1/400 0.00250000 R$ 4,068.23 R$ 10.17

Encarregado 1/(30x400) 0.00008333 R$ 5,155.58 R$ 0.43

TOTAL: R$ 10.60

MÃO DE 

OBRA

(2)

PREÇO DO 

HOMEM-

MÊS

(R$)

(1x2)

SUBTOTAL

(R$/M
2
)

Servente 1/580 0.00172414 R$ 4,319.31 R$ 7.45

Encarregado 1/(30x580) 0.00005747 R$ 5,155.58 R$ 0.30

TOTAL: R$ 7.75

CARLOS ANDRE MATIAS COSTA - ME

CNPJ nº.: 11.484.381/0001-48

Áreas Críticas - diurno - Áreas de circulação

(1)

PRODUTIVIDADE

(1/M
2
)

Áreas Críticas - noturno - Áreas de circulação

Área Interna - Áreas operacionais administrativas

(1)

PRODUTIVIDADE

(1/M
2
)

Áreas Críticas - diurno - Áreas operacionais hospitalares. 

Áreas Críticas - noturno - Áreas operacionais hospitalares.

ÁREAS HOSPITALARES E ASSEMELHADAS 

ÁREA INTERNA    

(1)

PRODUTIVIDADE

(1/M
2
)

Áreas Não Críticas - diurno - Áreas operacionais hospitalares

(1)

PRODUTIVIDADE

(1/M
2
)

Áreas Semi - críticas - diurno - Áreas operacionais hospitalares

(1)

PRODUTIVIDADE

(1/M
2
)

Áreas Semi - críticas - Noturno - Áreas operacionais hospitalares

(1)

PRODUTIVIDADE

(1/M
2
)

(1)

PRODUTIVIDADE

(1/M
2
)
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ÁREA INTERNA    

MÃO DE 

OBRA

(2)

PREÇO DO 

HOMEM-

MÊS

(R$)

(1x2)

SUBTOTAL

(R$/M
2
)

Servente 1/420 0.00238095 R$ 4,068.23 R$ 9.69

Encarregado 1/(30x420) 0.00007937 R$ 5,155.58 R$ 0.41

TOTAL: R$ 10.10

MÃO DE 

OBRA

(2)

PREÇO DO 

HOMEM-

MÊS

(R$)

(1x2)

SUBTOTAL

(R$/M
2
)

Servente 1/420 0.00238095 R$ 4,319.31 R$ 10.28

Encarregado 1/(30x420) 0.00007937 R$ 5,155.58 R$ 0.41

TOTAL: R$ 10.69

MÃO DE 

OBRA

(2)

PREÇO DO 

HOMEM-

MÊS

(R$)

(1x2)

SUBTOTAL

(R$/M
2
)

Servente 1/650 0.00153846 R$ 4,068.23 R$ 6.26

Encarregado 1/(30x650) 0.00005128 R$ 5,155.58 R$ 0.26

TOTAL: R$ 6.52

MÃO DE 

OBRA

(2)

PREÇO DO 

HOMEM-

MÊS

(R$)

(1x2)

SUBTOTAL

(R$/M
2
)

Servente 1/650 0.00153846 R$ 4,319.31 R$ 6.65

Encarregado 1/(30x650) 0.00005128 R$ 5,155.58 R$ 0.26

TOTAL: R$ 6.91

MÃO DE 

OBRA

(2)

PREÇO DO 

HOMEM-

MÊS

(R$)

(1x2)

SUBTOTAL

(R$/M
2
)

Servente 1/500 0.00200000 R$ 4,068.23 R$ 8.14

Encarregado 1/(30x500) 0.00006667 R$ 5,155.58 R$ 0.34

TOTAL: R$ 8.48

MÃO DE 

OBRA

(2)

PREÇO DO 

HOMEM-

MÊS

(R$)

(1x2)

SUBTOTAL

(R$/M
2
)

Servente 1/650 0.00153846 R$ 4,319.31 R$ 6.65

Encarregado 1/(30x650) 0.00005128 R$ 5,155.58 R$ 0.26

TOTAL: R$ 6.91

MÃO DE 

OBRA

(2)

PREÇO DO 

HOMEM-

MÊS

(R$)

(1x2)

SUBTOTAL

(R$/M
2
)

 

Servente 01/1.800 0.00055556 R$ 4,068.23 R$ 2.26

Encarregado 1/(30x1.800) 0.00001852 R$ 5,155.58 R$ 0.10

TOTAL: R$ 2.36

Área Externa - Pisos pavimentados adjacentes às edificações

(1)

PRODUTIVIDADE

(1/M
2
)

Áreas Não Críticas - Noturno - Áreas operacionais hospitalares

(1)

PRODUTIVIDADE

(1/M
2
)

Varrição de passeios e arruamentos

(1)

PRODUTIVIDADE

(1/M
2
)

(1)

PRODUTIVIDADE

(1/M
2
)

ÁREA EXTERNA    

(1)

PRODUTIVIDADE

(1/M
2
)

Áreas Não Críticas - Noturno - Áreas de circulação

(1)

PRODUTIVIDADE

(1/M
2
)

Áreas Semi Críticas - diurno - Áreas de circulação

(1)

PRODUTIVIDADE

(1/M
2
)

Áreas Semi Críticas - Noturno - Áreas de circulação

Áreas Não Críticas - diurno - Áreas de circulação
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ÁREA INTERNA    

MÃO DE 

OBRA

(2)

PREÇO DO 

HOMEM-

MÊS

(R$)

(1x2)

SUBTOTAL

(R$/M
2
)

 

Servente 01/6.000 0.00016667 R$ 4,068.23 R$ 0.68

Encarregado 1/(30x6.000) 0.00000556 R$ 5,155.58 R$ 0.03

TOTAL: R$ 0.71

MÃO DE 

OBRA

(2)

PREÇO DO 

HOMEM-

MÊS

(R$)

(1x2)

SUBTOTAL

(R$/M
2
)

 

Servente 01/1.800 0.00055556 R$ 4,068.23 R$ 2.26

Encarregado 1/(30x1.800) 0.00001852 R$ 5,155.58 R$ 0.10

TOTAL: R$ 2.36

MÃO DE 

OBRA

(2)

PREÇO DO 

HOMEM-

MÊS

(R$)

(1x2)

SUBTOTAL

(R$/M
2
)

 

Servente 01/1.800 0.00055556 R$ 4,068.23 R$ 2.26

Encarregado 1/(30x1.800) 0.00001852 R$ 5,155.58 R$ 0.10

TOTAL: R$ 2.36

MÃO DE 

OBRA

(2)

PREÇO DO 

HOMEM-

MÊS

(R$)

(1x2)

SUBTOTAL

(R$/M
2
)

 

Servente 01/1.800 0.00055556 R$ 4,068.23 R$ 2.26

Encarregado 1/(30x1.800) 0.00001852 R$ 5,155.58 R$ 0.10

TOTAL: R$ 2.36

MÃO DE 

OBRA

(2)

FREQÜÊNCI

A NO MÊS

(HORAS***)

(3)

JORNADA DE 

TRABALHO NO 

MÊS

(HORAS)

(4)

(1 x 2 x 3)

(Ki ****)

(5)

PREÇO DO 

HOMEM-MÊS

(R$)

(4x5)

SUBTOT

AL

(R$/M
2
)

Servente 1/220 0.00454545 8 0.00522466 0.0001900 R$ 4,303.11 R$ 0.82

Encarregado 1/(30x220) 0.00015152 8 0.00522466 0.0000063 R$ 5,155.58 R$ 0.03

TOTAL: R$ 0.85

MÃO DE 

OBRA

(2)

FREQÜÊNCI

A NO MÊS

(HORAS***)

(3)

JORNADA DE 

TRABALHO NO 

MÊS

(HORAS)

(4)

(1 x 2 x 3)

(Ki ****)

(5)

PREÇO DO 

HOMEM-MÊS

(R$)

(4x5)

SUBTOT

AL

(R$/M
2
)

Servente 1/220 0.00454545 16 0.00522466 0.0003800 R$ 4,303.11 R$ 1.64

Encarregado 1/(30x220) 0.00015152 16 0.00522466 0.0000127 R$ 5,155.58 R$ 0.07

TOTAL: R$ 1.71

Face externa sem exposição a situação de risco

(1)

PRODUTIVIDADE

(1/M
2
)

ESQUADRIAS    

(1)

PRODUTIVIDADE

(1/M
2
)

Pátios e áreas verdes com alta frequência

(1)

PRODUTIVIDADE

(1/M
2
)

Pátios e áreas verdes com média freqüência

(1)

PRODUTIVIDADE

(1/M
2
)

Face interna sem exposição a situação de risco

Pátios e áreas verdes com baixa frequência

(1)

PRODUTIVIDADE

(1/M
2
)

(1)

PRODUTIVIDADE

(1/M
2
)



 

____________________________________________________________________________________________________________ 
 

AV CAMPOS SALES, nº 3521, SALA B, OLARIA -  objetivo.terceirizados@gmail.com - (69) 2141- 4068 - Porto Velho/RO – 76.801-281 
 

AO 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES – SUPEL 
Ref.:PREGÃO ELETRÔNICO Nº 587/2018/SIGMA/SUPEL/RO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.: 0036.059060/2018-69 
OBJETO: Contratação de Empresa especializada para Prestação de Serviços de Higienização e Limpeza Hospitalar, Laboratorial e Ambulatorial - Higienização, 
Conservação, Desinfecção de Superfícies e Mobiliários e Recolhimento dos resíduos Grupo “D”, para atender ao Hospital e Pronto Socorro João Paulo - II, de 
forma contínua, conforme características e parâmetros técnicos e operacionais descritos neste Termo de Referência, de acordo com as normas legais 
vigentes, pelo período de 12 (doze) meses. 
 

ANEXO III – CARTA PROPOSTA 
 
A  
EQUIPE DE LICITAÇÕES SIGMA 
 
Encaminhamos a essa Equipe, referente a Licitação em epígrafe, objetivando a execução dos serviços objeto do referido certame, a proposta abaixo 
discriminada: 
 
OBJETO: Contratação de Empresa especializada para Prestação de Serviços de Higienização e Limpeza Hospitalar, Laboratorial e Ambulatorial - Higienização, 
Conservação, Desinfecção de Superfícies e Mobiliários e Recolhimento dos resíduos Grupo “D”, para atender ao Hospital e Pronto Socorro João Paulo - II, de 
forma contínua, conforme características e parâmetros técnicos e operacionais descritos neste Termo de Referência, de acordo com as normas legais 
vigentes, pelo período de 12 (doze) meses. 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANTIDADE 
 VALOR UNT 

(M²)  
 VALOR TOTAL 

(Mensal)  
 VALOR TOTAL (Anual)  

1 Áreas Internas           

1.1 Áreas Hospitalares e Assemelhadas           

1.1.1 Áreas Críticas - diurno - Áreas operacionais hospitalares. m²     1.069,62   R$        14,04   R$    15.017,46   R$             180.209,52  

1.1.2 Áreas Críticas - Noturno - Áreas operacionais hospitalares. m²     1.069,62   R$        12,23   R$    13.081,45   R$             156.977,40  

1.1.3 Áreas Críticas - diurno - Áreas de circulação m²        265,03   R$          8,43   R$      2.234,20   R$               26.810,40  

1.1.4 Áreas Críticas - noturno - Áreas de circulação m²        265,03   R$          8,09   R$      2.144,09   R$               25.729,08  

1.1.5 Áreas Semi - críticas - diurno - Áreas operacionais hospitalares. m²          79,45   R$        11,58   R$         920,03   R$               11.040,36  

1.1.6 Áreas Semi - críticas - Noturno - Áreas operacionais hospitalares. m²          79,45   R$          9,07   R$         720,61   R$                 8.647,32  

1.1.7 Áreas Semi Críticas - diurno - Áreas de circulação m²        256,37   R$          8,43   R$      2.161,20   R$               25.934,40  

1.1.8 Áreas Semi Críticas - noturno - Áreas de circulação m²        256,37   R$          8,09   R$      2.074,03   R$               24.888,36  

1.1.9 Áreas Não Críticas - diurno - Áreas operacionais hospitalares m²     1.281,21   R$        11,03   R$    14.131,75   R$             169.581,00  

1.1.10 Áreas Não Críticas - Noturno - Áreas operacionais hospitalares m²     1.281,21   R$        12,52   R$    16.040,75   R$             192.489,00  

1.1.11 Áreas Não Críticas - diurno - Áreas de circulação m²        175,87   R$          7,12   R$      1.252,19   R$               15.026,28  

1.1.12 Áreas Não Críticas - Noturno - Áreas de circulação m²        175,87   R$          8,09   R$      1.422,79   R$               17.073,48  

              

2 Área Externa           

2.1 Pisos pavimentados adjacentes às edificações m²        966,54   R$          2,58   R$      2.493,67   R$               29.924,04  

2.2 Varrição de passeios e arruamentos m²     1.031,96   R$          0,77   R$         794,61   R$                 9.535,32  

2.3 Pátios e áreas verdes com alta freqüência m²        246,53   R$          2,58   R$         636,05   R$                 7.632,60  

2.4 Pátios e áreas verdes com baixafreqüência m²        173,02   R$          2,58   R$         446,39   R$                 5.356,68  
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3 Esquadrias Face Interna e Externa           

3.1 Face externa com exposição a situação de risco m²        217,88   R$          0,55   R$         119,83   R$                 1.437,96  

3.2 Face externa sem exposição a situação de risco m²        217,88   R$          0,55   R$         119,83   R$                 1.437,96  

3.3 Face interna com exposição a situação de risco m²        217,88   R$          1,09   R$         237,49   R$                 2.849,88  

3.4 Face interna sem exposição a situação de risco m²        217,88   R$          1,09   R$         237,49   R$                 2.849,88  

              

4  Setor Fechado           

4.1 
Setor Fechado UTI (diurno) - 12 (doze) horas diurnas, de segunda-feira a domingo, 
envolvendo 02 (dois) profissionais de limpeza em turnos de 12 (doze) x 36 (trinta e seis) 
horas 

Posto Diurno 
em escala 

12x36 
1,00   R$   8.883,06   R$      8.883,06   R$             106.596,72  

4.2 
Setor Fechado  UTI (noturno) - 12 (doze) horas noturnas, de segunda-feira a domingo, 
envolvendo  02 (dois) profissionais de limpeza em turnos de 12 (doze) x 36 (trinta e seis) 
horas 

Posto 
Noturno em 
escala 12x36 

1,00   R$ 10.135,36   R$    10.135,36   R$             121.624,32  

4.3 
Setor  Fechado CC (diurno) - 12 (doze) horas diurnas, de segunda-feira a domingo, 
envolvendo  02 (dois) profissionais de limpeza em turnos de 12 (doze) x 36 (trinta e seis) 
horas 

Posto Diurno 
em escala 

12x36 
1,00   R$   8.883,06   R$      8.883,06   R$             106.596,72  

4.4 
Setor Fechado  CC (noturno) - 12 (doze) horas noturnas, de segunda-feira a domingo, 
envolvendo  02 (dois) profissionais de limpeza em turnos de 12 (doze) x 36 (trinta e seis) 
horas 

Posto 
Noturno em 
escala 12x36 

1,00   R$ 10.135,36   R$    10.135,36   R$             121.624,32  

4.5 
Setor Fechado  sala vermelha- emergência (noturno) - 12 (doze) horas noturnas, de 
segunda-feira a domingo, envolvendo  02 (dois) profissionais de limpeza em turnos de 12 
(doze) x 36 (trinta e seis) horas 

Posto Diurno 
em escala 

12x36 
1,00   R$   8.883,06   R$      8.883,06   R$             106.596,72  
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4.6 
Setor Fechado  sala vermelha- emergência (noturno) - 12 (doze) horas noturnas, de 
segunda-feira a domingo, envolvendo  02 (dois) profissionais de limpeza em turnos de 12 
(doze) x 36 (trinta e seis) horas 

Posto 
Noturno em 
escala 12x36 

1,00   R$ 10.135,36   R$    10.135,36   R$             121.624,32  

              
VALOR TOTAL ANUAL:  R$ 133.341,17   R$         1.600.094,04  

 
(HUM MILHÃO SEISCENTOS MIL  NOVENTA E QUATRO REAIS E QUATRO CENTAVOS) 

 
Nossa Proposta tem preço global fixado em R$ 1.600.094,04 (hum milhão, seiscentos mil, noventa e quatro reais e quatro centavos), compostos e 
irreajustáveis de acordo com exigências do Edital. (VALOR NEGOCIADO). 
      
O prazo para início da execução dos serviços é IMEDIATO, contados da ordem de serviços.  
O prazo de validade de nossa proposta é de 60 (sessenta) dias, a partir da abertura do pregão. O qual revalidamos por mais 60 (sessenta) dias a partir da nova 
fase de aceitação. 
Observação: Havendo omissão das informações acima considerar-se-ão os prazos previstos neste edital   como aceitos. 
Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o CONTRATO no prazo determinado no documento de convocação, 
indicando para esse fim o Sr. EVILASIO FERNANDES DE ALBUQUERQUE, ocupação EMPRESÁRIO, Carteira de Identidade nº 161.705 Órgão Expedidor SSP-RO, 
e CPF nº,790.903.704-04,, como representante legal desta empresa.  
 
DADOS DA EMPRESA PARA EFEITO DA EVENTUAL CONTRATAÇÃO: 
Nome Empresa 
CNPJ 10.973.764/0001-17 
Insc. Est., 00000002897300 
Endereço Comercial: Av. Campos Sales, 3521, 
sala B, bairro Olaria 
Cidade:  Porto Velho - RO 

DADOS BANCÁRIOS 
Nome Empresa: OBJETIVO SERVIÇOS 
TERCEIRIZADOS EIRELI 
Banco: do Brasil 
Agência: 2290-X 
Conta Corrente: 74.754-8 

ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
Endereço Comercial: Av. Campos Sales, 3521, sala B, 
bairro Olaria 
Cidade:  Porto Velho - RO 
Telefone: (69) 2141-4068 
E-mail:objetivo.terceirizados@gmail.com 
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Telefone: (69) 2141-4068 
E-mail:objetivo.terceirizados@gmail.com 

Cep: 76.801-281 

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e 
responsabilidades especificadas no Termo de Referência. 
Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, fazem parte do presente objeto, tais como gastos da 
empresa com suporte técnico e administrativo, impostos, seguros, taxas, ou quaisquer outros que possam incidir sobre gastos da empresa, sem quaisquer 
acréscimos em virtude de expectativa inflacionária e deduzidos os descontos eventualmente concedidos. 
Porto Velho, 11 de dezembro de 2019. 
 

 



ITEM ESPECIFICAÇÃO UND
QUANTIDAD

E
 VALOR UNT 

(M²) 
 VALOR TOTAL 

(Mensal) 
 VALOR TOTAL (Anual) 

1 Áreas Internas
1.1 Áreas Hospitalares e Assemelhadas

1.1.1 Áreas Críticas - diurno - Áreas operacionais hospitalares. m²       1.069,62  R$           13,99  R$      14.963,98  R$                 179.567,76 
1.1.2 Áreas Críticas - Noturno - Áreas operacionais hospitalares. m²       1.069,62  R$           13,27  R$      14.193,86  R$                 170.326,32 
1.1.3 Áreas Críticas - diurno - Áreas de circulação m²          265,03  R$           12,84  R$        3.402,99  R$                   40.835,88 
1.1.4 Áreas Críticas - noturno - Áreas de circulação m²          265,03  R$           12,01  R$        3.183,01  R$                   38.196,12 
1.1.5 Áreas Semi - críticas - diurno - Áreas operacionais hospitalares. m²             79,45  R$           11,55  R$            917,65  R$                   11.011,80 
1.1.6 Áreas Semi - críticas - Noturno - Áreas operacionais hospitalares. m²             79,45  R$             8,69  R$            690,42  R$                      8.285,04 
1.1.7 Áreas Semi Críticas - diurno - Áreas de circulação m²          256,37  R$             9,24  R$        2.368,86  R$                   28.426,32 
1.1.8 Áreas Semi Críticas - noturno - Áreas de circulação m²          256,37  R$             7,76  R$        1.989,43  R$                   23.873,16 
1.1.9 Áreas Não Críticas - diurno - Áreas operacionais hospitalares m²       1.281,21  R$           11,00  R$      14.093,31  R$                 169.119,72 

1.1.10 Áreas Não Críticas - Noturno - Áreas operacionais hospitalares m²       1.281,21  R$           12,01  R$      15.387,33  R$                 184.647,96 

1.1.11 Áreas Não Críticas - diurno - Áreas de circulação m²          175,87  R$             7,11  R$        1.250,44  R$                   15.005,28 

1.1.12 Áreas Não Críticas - Noturno - Áreas de circulação m²          175,87  R$             7,76  R$        1.364,75  R$                   16.377,00 

2 Área Externa
2.1 Pisos pavimentados adjacentes às edificações m²          966,54  R$             1,71  R$        1.652,78  R$                   19.833,36 
2.2 Varrição de passeios e arruamentos m²       1.031,96  R$             0,77  R$            794,61  R$                      9.535,32 
2.3 Pátios e áreas verdes com alta freqüência m²          246,53  R$             1,71  R$            421,57  R$                      5.058,84 
2.4 Pátios e áreas verdes com baixafreqüência m²          173,02  R$             1,71  R$            295,86  R$                      3.550,32 

3 Esquadrias Face Interna e Externa
3.1 Face externa com exposição a situação de risco m²          217,88  R$             0,55  R$            119,83  R$                      1.437,96 
3.2 Face externa sem exposição a situação de risco m²          217,88  R$             0,55  R$            119,83  R$                      1.437,96 
3.3 Face interna com exposição a situação de risco m²          217,88  R$             1,11  R$            241,85  R$                      2.902,20 
3.4 Face interna sem exposição a situação de risco m²          217,88  R$             1,11  R$            241,85  R$                      2.902,20 

4  Setor Fechado

4.1
Setor Fechado UTI (diurno) - 12 (doze) horas diurnas, de segunda-feira a domingo, envolvendo 02 
(dois) profissionais de limpeza em turnos de 12 (doze) x 36 (trinta e seis) horas

Posto Diurno 
em escala 

12x36
1,00  R$     8.853,42  R$        8.853,42  R$                 106.241,04 

4.2
Setor Fechado  UTI (noturno) - 12 (doze) horas noturnas, de segunda-feira a domingo, envolvendo  
02 (dois) profissionais de limpeza em turnos de 12 (doze) x 36 (trinta e seis) horas

Posto Noturno 
em escala 

12x36
1,00  R$     9.700,12  R$        9.700,12  R$                 116.401,44 

4.3
Setor  Fechado CC (diurno) - 12 (doze) horas diurnas, de segunda-feira a domingo, envolvendo  02 
(dois) profissionais de limpeza em turnos de 12 (doze) x 36 (trinta e seis) horas

Posto Diurno 
em escala 

12x36
1,00  R$     8.853,42  R$        8.853,42  R$                 106.241,04 

4.4
Setor Fechado  CC (noturno) - 12 (doze) horas noturnas, de segunda-feira a domingo, envolvendo  
02 (dois) profissionais de limpeza em turnos de 12 (doze) x 36 (trinta e seis) horas

Posto Noturno 
em escala 

12x36
1,00  R$     9.700,12  R$        9.700,12  R$                 116.401,44 

4.5
Setor Fechado  sala vermelha- emergência (noturno) - 12 (doze) horas noturnas, de segunda-feira a 
domingo, envolvendo  02 (dois) profissionais de limpeza em turnos de 12 (doze) x 36 (trinta e seis) 
horas

Posto Diurno 
em escala 

12x36
1,00  R$     8.853,42  R$        8.853,42  R$                 106.241,04 

4.6
Setor Fechado  sala vermelha- emergência (noturno) - 12 (doze) horas noturnas, de segunda-feira a 
domingo, envolvendo  02 (dois) profissionais de limpeza em turnos de 12 (doze) x 36 (trinta e seis) 
horas

Posto Noturno 
em escala 

12x36
1,00  R$     9.700,12  R$        9.700,12  R$                 116.401,44 

133.354,83R$   1.600.257,96R$             

VALOR NEGOCIADO
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS DA DATA DE EMISSÃO.
PORTO VELHO - RO, 11 DE DEZEMBRO DE 2019.

(Hum milhão, seiscentos mil, duzentos e cinquenta e sete reais e noventa e seis centavos).
VALOR TOTAL ANUAL:

CONSOLIDAÇÃO

AO
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES – SUPEL
Ref.:PREGÃO ELETRÔNICO Nº 587/2018/SIGMA/SUPEL/RO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.: 0036.059060/2018-69
OBJETO: Contratação de Empresa especializada para Prestação de Serviços de Higienização e Limpeza Hospitalar, Laboratorial e Ambulatorial - Higienização, Conservação, Desinfecção de 
Superfícies e Mobiliários e Recolhimento dos resíduos Grupo “D”, para atender ao Hospital e Pronto Socorro João Paulo - II, de forma contínua, conforme características e parâmetros técnicos e 
operacionais descritos neste Termo de Referência, de acordo com as normas legais vigentes, pelo período de 12 (doze) meses.

CONFORME PLANILHA ORÇAMENTÁRIA SERÀO UTILIZADOS 26 AUXILIARES DE LIMPEZA HOSPITALAR.
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A Data de apresentação da proposta (mês/ano)

B ESPECIFICAÇÃO

C Ano Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo

D Nº de meses de execução contratual

Valor (R$)

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas)
2 Salário Normativo da Categoria Profissional  R$                                      1.144,91 
3 Categoria profissional (vinculada à execução contratual)
4 Data base da categoria (dia/mês/ano)

1 Valor (R$)
A Salário 1.144,91
B Adicional de Periculosidade 0,00
C Adicional de Insalubridade 399,20
D Adicional Noturno 0,00
E Hora noturna adicional (somente após as 05:00h) 0,00
F INTERVALO INTRAJORNADA 0,00
G DSR INTRAJORNADA 0,00

1.544,11

2 Valor (R$)
A Transporte (44 vales x 3,80 ) - 6% Salário base 98,51

B-1 Auxílio alimentação 376,24
B-2 Auxílio alimentação (PAT cesta básica) 0,00
C Assistência médica e familiar 12,32

D
Auxílio creche (Cad.Técnico Limpeza Rondônia (Pág, 13)  = 50% sal.x 0,0199 x 2 / 12 
meses

1,90

E Seguro de vida 12,00
F Outros 0,00

500,97

3 Valor (R$)
A RELAÇÃO DOS UNIFORMES 17,34
C RELAÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA 446,38
D RELAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 34,33

498,05

4.1 Valor (R$)
A Inss (20%) 20,00% 308,82
B Sesi ou Sesc (1,5%) 1,50% 23,16
C Senai ou Senac (1,0%) 1,00% 15,44
D Incra (0,20% ou  2,7%) - IN nº971, MPS/SRP/2009, Anexo I e II ver código da Tabela 0,20% 3,09
E Salário Educação (2,5%) 2,50% 38,60
F Fgts (8,0%) 8,00% 123,53
G Seguro Acid,. Trabalho ou R.A.T. (Riscos Ambientais do Trabalho) (Sat/Inss(médio)) 3,00% 46,32
H Sebrae 0,3% ou 0,6% - IN 971_09 SRP Tributacao Previdenciária Revog  IN 03_05 0,60% 9,26

36,800% 568,22

4.2 Valor (R$)
A 13 º Salário 8,333% 128,67
B Adicional de Férias (TR x 2,78%) 2,780% 42,93

11,11% 171,60

AO
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES – SUPEL
Ref.:PREGÃO ELETRÔNICO Nº 587/2018/SIGMA/SUPEL/RO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.: 0036.059060/2018-69
OBJETO: Contratação de Empresa especializada para Prestação de Serviços de Higienização e Limpeza Hospitalar, Laboratorial e Ambulatorial - Higienização, 
Conservação, Desinfecção de Superfícies e Mobiliários e Recolhimento dos resíduos Grupo “D”, para atender ao Hospital e Pronto Socorro João Paulo - II, de forma 
contínua, conforme características e parâmetros técnicos e operacionais descritos neste Termo de Referência, de acordo com as normas legais vigentes, pelo período 
de 12 (doze) meses.

TOTAL DE BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS
MÓDULO 3: INSUMOS DIVERSOS

Insumos Diversos

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS
MÓDULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

12

10%,20%,40% s/ S.Mín.

Identificação do Serviço
Anexo III-A – Mão-de-obra

CBO (5143-20) Auxiliar de Limpeza - Diurno

30% sobre o salário

Subtotal

Composição da Remuneração

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

25 de junho de 2019.
Serviços de Higienização e Limpeza Hospitalar, Laboratorial e 

Ambulatorial

RO000070/2019

Discriminação dos Serviços (dados referentes à contratação)

Mão-de-obra vinculada à execução contratual

Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra

ATIVIDADES DE CONSERVAÇÃO E LIMPEZA PREDIAL

01/01/2019  a 31/12/2019
MÓDULO 1 : COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

 MÓDULO 2: BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS
Benefícios Mensais e Diários

20% sobre  a hora diurna
H. Extra (+50%) ou H. 

TOTAL DA REMUNERAÇÃO

Submódulo 4.1 – Encargos previdenciários e FGTS:
Encargos previdenciários e FGTS

TOTAL
Submódulo 4.2 – 13º Salário

13º Salário 
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C Incidência do Submódulo 4.1 sobre 13º Salário 4,09% 63,15
15,20% 234,75

4.3 Valor (R$)
A Afastamento maternidade 0,07% 1,08
B Incidência do submódulo 4.1 sobre afastamento maternidade 0,03% 0,46

0,10% 1,54

4.4 Valor (R$)
A Aviso prévio indenizado 0,42% 6,49
B Incidência do FGTS sobre aviso prévio indenizado (8%) 0,08% 1,24
C Multa do FGTS do aviso prévio indenizado 4,36% 67,32
D Aviso prévio trabalhado 0,04% 0,62
E Incidência do submódulo 4.1 sobre aviso prévio trabalhado (39,80% sobre o valor do 0,71% 10,96
F Multa do FGTS do aviso prévio trabalhado =((40%+10%)*8%)*valor do APT 0,20% 3,09
G MULTA DO FGTS PARA RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA - CALCULADO SOBRE A 1,11% 17,14

6,92% 106,86

4.5 Valor (R$)
A Férias 8,33% 128,62
B Ausência por doença 1,39% 21,46
C Licença paternidade 0,02% 0,31
D Ausências legais 0,56% 8,65
E Ausência por Acidente de trabalho 0,28% 4,32
F Outros (especificar) 0,00% 0,00

10,58% 163,36
G Incidência do submódulo 4.1 sobre o Custo de reposição do profissional ausente 3,89% 60,07

14,47% 223,43

4 Valor (R$)
4.1 Encargos previdenciários, FGTS e outras contribuições 568,22
4.2 13º (décimo-terceiro) salário 234,75
4.3 Afastamento maternidade 1,54
4.4 Custo de rescisão 106,86
4.5 Custo de reposição do profissional ausente 223,43
4.6 Outros (especificar) 0,00

1.027,94
3.571,07

5 Valor (R$)
A Custos Indiretos 107,13
B Lucro (MT + M5.A) 117,70

0,8575 3.795,90
Tributos 4.426,71
C1. Tributos Federais
C1-A  (PIS 1,65)   1,65% 73,04
C1. B  (COFINS 7,60) 7,60% 336,43
C.2 Tributos Estaduais (especificar)
C.3 Tributos Municipais 
C3-A (ISS 5,0) 5,00% 221,34
TOTAL DOS TRIBUTOS 14,25% 630,81

855,64
Valor (R$)

A 1.544,11
B 500,97
C 498,05
D 1.027,94

3.571,07
E 855,64

4.426,71

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS DA DATA DE EMISSÃO.
PORTO VELHO - RO, 11 DE DEZEMBRO DE 2019.  

TOTAL

Subtotal

Quadro – resumo – Módulo 4 – Encargos sociais e trabalhistas
Módulo 4 – Encargos sociais e trabalhistas

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS TOTAL

TOTAL
Submódulo 4.3 – Afastamento Maternidade

Afastamento Maternidade:

TOTAL
Submódulo 4.4 - Provisão para Rescisão

Provisão para Rescisão

TOTAL
Submódulo 4.5 – Custo de Reposição do Profissional Ausente

Composição do Custo de Reposição do Profissional Ausente

(M-T)      CUSTO TOTAL DA PLANILHA PARA EFEITO DE CÁLCULO DO MÓDULO 5 (M1+M2+M3+M4)
MÓDULO 5 – CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 

Custos Indiretos, Tributos e Lucro
3,000%

VALOR TOTAL POR EMPREGADO

3,200%

C

Subtotal  para   efeito  de  cálculo  do s Tributos  (MT + MA + MB) FATURAMENTO [(100-

TOTAL DOS CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
Mão-de-obra vinculada à execução contratual (valor por empregado)

Módulo 3 – Insumos Diversos (uniformes, materiais, equipamentos e outros)
Módulo 4 – Encargos Sociais e Trabalhistas

Módulo 5 – Custos indiretos, tributos e lucro

Módulo 1 – Composição da Remuneração
Módulo 2 – Benefícios Mensais e Diários

Subtotal (A + B +C+ D)
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A Data de apresentação da proposta (mês/ano)

B ESPECIFICAÇÃO

C Ano Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo

D Nº de meses de execução contratual

Valor (R$)

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas)
2 Salário Normativo da Categoria Profissional  R$                                      1.144,91 
3 Categoria profissional (vinculada à execução contratual)
4 Data base da categoria (dia/mês/ano)

1 Valor (R$)
A Salário 1.144,91
B Adicional de Periculosidade 0,00
C Adicional de Insalubridade 399,20
D Adicional Noturno 133,35
E Hora noturna adicional (somente após as 05:00h) 0,00
F INTERVALO INTRAJORNADA 0,00
G DSR INTRAJORNADA 0,00

1.677,46

2 Valor (R$)
A Transporte 98,51

B-1 Auxílio alimentação 376,24
B-2 Auxílio alimentação (PAT cesta básica) 0,00
C Assistência médica e familiar 12,32

D
Auxílio creche (Cad.Técnico Limpeza Rondônia (Pág, 13)  = 50% sal.x 0,0199 x 2 / 12 
meses

1,90

E Seguro de vida 12,00
F Outros 0,00

500,97

3 Valor (R$)
A RELAÇÃO DOS UNIFORMES 17,34
C RELAÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA 446,38
D RELAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 34,33

498,05

4.1 Valor (R$)
A Inss (20%) 20,00% 335,49
B Sesi ou Sesc (1,5%) 1,50% 25,16
C Senai ou Senac (1,0%) 1,00% 16,77
D Incra (0,20% ou  2,7%) - IN nº971, MPS/SRP/2009, Anexo I e II ver código da Tabela 0,20% 3,35
E Salário Educação (2,5%) 2,50% 41,94
F Fgts (8,0%) 8,00% 134,20
G Seguro Acid,. Trabalho ou R.A.T. (Riscos Ambientais do Trabalho) (Sat/Inss(médio)) 3,00% 50,32
H Sebrae 0,3% ou 0,6% - IN 971_09 SRP Tributacao Previdenciária Revog  IN 03_05 0,60% 10,06

36,80% 617,29

4.2 Valor (R$)
A 13 º Salário 8,33% 139,73
B Adicional de Férias (TR x 2,78%) 2,78% 46,63

11,11% 186,36

AO
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES – SUPEL
Ref.:PREGÃO ELETRÔNICO Nº 587/2018/SIGMA/SUPEL/RO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.: 0036.059060/2018-69
OBJETO: Contratação de Empresa especializada para Prestação de Serviços de Higienização e Limpeza Hospitalar, Laboratorial e Ambulatorial - Higienização, 
Conservação, Desinfecção de Superfícies e Mobiliários e Recolhimento dos resíduos Grupo “D”, para atender ao Hospital e Pronto Socorro João Paulo - II, de forma 
contínua, conforme características e parâmetros técnicos e operacionais descritos neste Termo de Referência, de acordo com as normas legais vigentes, pelo período 
de 12 (doze) meses.

Encargos previdenciários e FGTS

TOTAL
Submódulo 4.2 – 13º Salário

13º Salário 

MÓDULO 3: INSUMOS DIVERSOS
Insumos Diversos

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS
MÓDULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

Submódulo 4.1 – Encargos previdenciários e FGTS:

Subtotal

20% sobre  a hora diurna
H. Extra (+50%) ou H. 

TOTAL DA REMUNERAÇÃO

MÓDULO 1 : COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
Composição da Remuneração

30% sobre o salário
10%,20%,40% s/ S.Mín.

Benefícios Mensais e Diários

TOTAL DE BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS

CBO (5143-20) Auxiliar de Limpeza - Noturno

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS
Discriminação dos Serviços (dados referentes à contratação)

25 de junho de 2019.
Serviços de Higienização e Limpeza Hospitalar, Laboratorial e 

Ambulatorial

RO000070/2019

12
Identificação do Serviço

Anexo III-A – Mão-de-obra
Mão-de-obra vinculada à execução contratual

Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra

ATIVIDADES DE CONSERVAÇÃO E LIMPEZA PREDIAL

 MÓDULO 2: BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS

01/01/2019  a 31/12/2019
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C Incidência do Submódulo 4.1 sobre 13º Salário 4,09% 68,61
15,20% 254,97

4.3 Valor (R$)
A Afastamento maternidade 0,07% 1,17
B Incidência do submódulo 4.1 sobre afastamento maternidade 0,03% 0,50

0,10% 1,67

4.4 Valor (R$)
A Aviso prévio indenizado 0,42% 7,05
B Incidência do FGTS sobre aviso prévio indenizado (8%) 0,08% 1,34
C Multa do FGTS do aviso prévio indenizado 4,36% 73,14
D Aviso prévio trabalhado 0,04% 0,67
E Incidência do submódulo 4.1 sobre aviso prévio trabalhado (39,80% sobre o valor do 0,71% 11,91
F Multa do FGTS do aviso prévio trabalhado =((40%+10%)*8%)*valor do APT 0,20% 3,35
G MULTA DO FGTS PARA RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA - CALCULADO SOBRE A 1,11% 18,62

6,92% 116,08

4.5 Valor (R$)
A Férias 8,33% 139,73
B Ausência por doença 1,39% 23,32
C Licença paternidade 0,02% 0,34
D Ausências legais 0,56% 9,39
E Ausência por Acidente de trabalho 0,28% 4,70
F Outros (especificar) 0,00% 0,00

10,58% 177,48
G Incidência do submódulo 4.1 sobre o Custo de reposição do profissional ausente 3,89% 65,25

14,47% 242,73

4 Valor (R$)
4.1 Encargos previdenciários, FGTS e outras contribuições 617,29
4.2 13º (décimo-terceiro) salário 254,97
4.3 Afastamento maternidade 1,67
4.4 Custo de rescisão 116,08
4.5 Custo de reposição do profissional ausente 242,73
4.6 Outros (especificar) 0,00

1.116,66
3.793,14

5 Valor (R$)
A Custos Indiretos 113,79
B Lucro (MT + M5.A) 252,00

0,8575 4.158,93
Tributos 4.850,06
C1. Tributos Federais
C1-A  (PIS 1,65)   1,65% 80,03
C1. B  (COFINS 7,60) 7,60% 368,60
C.2 Tributos Estaduais (especificar)
C.3 Tributos Municipais 
C3-A (ISS 5,0) 5,00% 242,50
TOTAL DOS TRIBUTOS 14,25% 691,13

1.056,92
Valor (R$)

A 1.677,46
B 500,97
C 498,05
D 1.116,66

3.793,14
E 1.056,92

4.850,06

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS DA DATA DE EMISSÃO.
PORTO VELHO - RO, 11 DE DEZEMBRO DE 2019.  

C

Subtotal  para   efeito  de  cálculo  do s Tributos  (MT + MA + MB) FATURAMENTO [(100-

VALOR TOTAL POR EMPREGADO

Mão-de-obra vinculada à execução contratual (valor por empregado)

Módulo 4 – Encargos sociais e trabalhistas

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS TOTAL
(M-T)      CUSTO TOTAL DA PLANILHA PARA EFEITO DE CÁLCULO DO MÓDULO 5 (M1+M2+M3+M4)

TOTAL DOS CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

MÓDULO 5 – CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 

Módulo 1 – Composição da Remuneração
Módulo 2 – Benefícios Mensais e Diários
Módulo 3 – Insumos Diversos (uniformes, materiais, equipamentos e outros)
Módulo 4 – Encargos Sociais e Trabalhistas

Subtotal (A + B +C+ D)
Módulo 5 – Custos indiretos, tributos e lucro

TOTAL

Custos Indiretos, Tributos e Lucro
3,00%
6,45%

Quadro – resumo – Módulo 4 – Encargos sociais e trabalhistas

TOTAL
Submódulo 4.3 – Afastamento Maternidade

Afastamento Maternidade:

TOTAL
Submódulo 4.4 - Provisão para Rescisão

Provisão para Rescisão

TOTAL
Submódulo 4.5 – Custo de Reposição do Profissional Ausente

Composição do Custo de Reposição do Profissional Ausente

Subtotal
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A Data de apresentação da proposta (mês/ano)

B ESPECIFICAÇÃO

C Ano Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo

D Nº de meses de execução contratual

Valor (R$)

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas)
2 Salário Normativo da Categoria Profissional  R$                                      1.274,51 
3 Categoria profissional (vinculada à execução contratual)
4 Data base da categoria (dia/mês/ano)

1 Valor (R$)
A Salário 1.274,51
B Adicional de Periculosidade 0,00
C Adicional de Insalubridade 399,20
D Adicional Noturno 0,00
E Hora noturna adicional (somente após as 05:00h) 0,00
F INTERVALO INTRAJORNADA 0,00
G DSR INTRAJORNADA 0,00

1.673,71

2 Valor (R$)
A Transporte 90,73

B-1 Auxílio alimentação 376,24
B-2 Auxílio alimentação (PAT cesta básica) 0,00
C Assistência médica e familiar 12,32

D
Auxílio creche (Cad.Técnico Limpeza Rondônia (Pág, 13)  = 50% sal.x 0,0199 x 2 / 12 
meses

2,11

E Seguro de vida 12,00
F Outros 0,00

493,40

3 Valor (R$)
A RELAÇÃO DOS UNIFORMES 17,34
C RELAÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA 446,38
D RELAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 34,33

498,05

4.1 Valor (R$)
A Inss (20%) 20,00% 334,74
B Sesi ou Sesc (1,5%) 1,50% 25,11
C Senai ou Senac (1,0%) 1,00% 16,74
D Incra (0,20% ou  2,7%) - IN nº971, MPS/SRP/2009, Anexo I e II ver código da Tabela 0,20% 3,35
E Salário Educação (2,5%) 2,50% 41,84
F Fgts (8,0%) 8,00% 133,90
G Seguro Acid,. Trabalho ou R.A.T. (Riscos Ambientais do Trabalho) (Sat/Inss(médio)) 3,00% 50,21
H Sebrae 0,3% ou 0,6% - IN 971_09 SRP Tributacao Previdenciária Revog  IN 03_05 0,60% 10,04

36,800% 615,93

4.2 Valor (R$)
A 13 º Salário 8,333% 139,47
B Adicional de Férias (TR x 2,78%) 2,780% 46,53

11,11% 186,00

AO
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES – SUPEL
Ref.:PREGÃO ELETRÔNICO Nº 587/2018/SIGMA/SUPEL/RO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.: 0036.059060/2018-69
OBJETO: Contratação de Empresa especializada para Prestação de Serviços de Higienização e Limpeza Hospitalar, Laboratorial e Ambulatorial - Higienização, 
Conservação, Desinfecção de Superfícies e Mobiliários e Recolhimento dos resíduos Grupo “D”, para atender ao Hospital e Pronto Socorro João Paulo - II, de forma 
contínua, conforme características e parâmetros técnicos e operacionais descritos neste Termo de Referência, de acordo com as normas legais vigentes, pelo período 
de 12 (doze) meses.

Encargos previdenciários e FGTS

TOTAL
Submódulo 4.2 – 13º Salário

13º Salário 

MÓDULO 3: INSUMOS DIVERSOS
Insumos Diversos

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS
MÓDULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

Submódulo 4.1 – Encargos previdenciários e FGTS:

Subtotal

20% sobre  a hora diurna
H. Extra (+50%) ou H. 

TOTAL DA REMUNERAÇÃO

MÓDULO 1 : COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
Composição da Remuneração

30% sobre o salário
10%,20%,40% s/ S.Mín.

Benefícios Mensais e Diários

TOTAL DE BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS

CBO (514315) Limpador de Fachada

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS
Discriminação dos Serviços (dados referentes à contratação)

25 de junho de 2019.
Serviços de Higienização e Limpeza Hospitalar, Laboratorial e 

Ambulatorial

RO000070/2019

12
Identificação do Serviço

Anexo III-A – Mão-de-obra
Mão-de-obra vinculada à execução contratual

Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra

ATIVIDADES DE CONSERVAÇÃO E LIMPEZA PREDIAL

 MÓDULO 2: BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS

01/01/2019  a 31/12/2019
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C Incidência do Submódulo 4.1 sobre 13º Salário 4,09% 68,45
15,20% 254,45

4.3 Valor (R$)
A Afastamento maternidade 0,07% 1,17
B Incidência do submódulo 4.1 sobre afastamento maternidade 0,03% 0,50

0,10% 1,67

4.4 Valor (R$)
A Aviso prévio indenizado 0,42% 7,03
B Incidência do FGTS sobre aviso prévio indenizado (8%) 0,08% 1,34
C Multa do FGTS do aviso prévio indenizado 4,36% 72,97
D Aviso prévio trabalhado 0,04% 0,67
E Incidência do submódulo 4.1 sobre aviso prévio trabalhado (39,80% sobre o valor do 0,71% 11,88
F Multa do FGTS do aviso prévio trabalhado =((40%+10%)*8%)*valor do APT 0,20% 3,35
G MULTA DO FGTS PARA RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA - CALCULADO SOBRE A 1,11% 18,58

6,92% 115,82

4.5 Valor (R$)
A Férias 8,33% 139,42
B Ausência por doença 1,39% 23,26
C Licença paternidade 0,02% 0,33
D Ausências legais 0,56% 9,37
E Ausência por Acidente de trabalho 0,28% 4,69
F Outros (especificar) 0,00% 0,00

10,58% 177,07
G Incidência do submódulo 4.1 sobre o Custo de reposição do profissional ausente 3,89% 65,11

14,47% 242,18

4 Valor (R$)
4.1 Encargos previdenciários, FGTS e outras contribuições 615,93
4.2 13º (décimo-terceiro) salário 254,45
4.3 Afastamento maternidade 1,67
4.4 Custo de rescisão 115,82
4.5 Custo de reposição do profissional ausente 242,18
4.6 Outros (especificar) 0,00

1.114,23
3.779,39

5 Valor (R$)
A Custos Indiretos 113,38
B Lucro (MT + M5.A) 262,76

0,8575 4.155,53
Tributos 4.846,10
C1. Tributos Federais
C1-A  (PIS 1,65)   1,65% 79,96
C1. B  (COFINS 7,60) 7,60% 368,30
C.2 Tributos Estaduais (especificar)
C.3 Tributos Municipais 
C3-A (ISS 5,0) 5,00% 242,31
TOTAL DOS TRIBUTOS 14,25% 690,57

1.066,71
Valor (R$)

A 1.673,71
B 493,40
C 498,05
D 1.114,23

3.779,39
E 1.066,71

4.846,10

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS DA DATA DE EMISSÃO.
PORTO VELHO - RO, 11 DE DEZEMBRO DE 2019.  

C

Subtotal  para   efeito  de  cálculo  do s Tributos  (MT + MA + MB) FATURAMENTO [(100-

VALOR TOTAL POR EMPREGADO

Mão-de-obra vinculada à execução contratual (valor por empregado)

Módulo 4 – Encargos sociais e trabalhistas

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS TOTAL
(M-T)      CUSTO TOTAL DA PLANILHA PARA EFEITO DE CÁLCULO DO MÓDULO 5 (M1+M2+M3+M4)

TOTAL DOS CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

MÓDULO 5 – CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 

Módulo 1 – Composição da Remuneração
Módulo 2 – Benefícios Mensais e Diários
Módulo 3 – Insumos Diversos (uniformes, materiais, equipamentos e outros)
Módulo 4 – Encargos Sociais e Trabalhistas

Subtotal (A + B +C+ D)
Módulo 5 – Custos indiretos, tributos e lucro

TOTAL

Custos Indiretos, Tributos e Lucro
3,00%
6,75%

Quadro – resumo – Módulo 4 – Encargos sociais e trabalhistas

TOTAL
Submódulo 4.3 – Afastamento Maternidade

Afastamento Maternidade:

TOTAL
Submódulo 4.4 - Provisão para Rescisão

Provisão para Rescisão

TOTAL
Submódulo 4.5 – Custo de Reposição do Profissional Ausente

Composição do Custo de Reposição do Profissional Ausente

Subtotal
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A Data de apresentação da proposta (mês/ano)

B ESPECIFICAÇÃO

C Ano Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo

D Nº de meses de execução contratual

Valor (R$)

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas)
2 Salário Normativo da Categoria Profissional  R$                                      2.041,34 
3 Categoria profissional (vinculada à execução contratual)
4 Data base da categoria (dia/mês/ano)

1 Valor (R$)
A Salário 2.041,34
B Adicional de Periculosidade 0,00
C Adicional de Insalubridade 399,20
D Adicional Noturno 0,00
E Hora noturna adicional (somente após as 05:00h) 0,00
F INTERVALO INTRAJORNADA 0,00
G DSR INTRAJORNADA 0,00

2.440,54

2 Valor (R$)
A Transporte 44,72

B-1 Auxílio alimentação 376,24
B-2 Auxílio alimentação (PAT cesta básica) 0,00
C Assistência médica e familiar 12,32

D
Auxílio creche (Cad.Técnico Limpeza Rondônia (Pág, 13)  = 50% sal.x 0,0199 x 2 / 12 
meses

3,39

E Seguro de vida 12,00
F Outros 0,00

448,67

3 Valor (R$)
A RELAÇÃO DOS UNIFORMES 17,34
C RELAÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA
D RELAÇÃO DE EQUIPAMENTOS

17,34

4.1 Valor (R$)
A Inss (20%) 20,00% 488,11
B Sesi ou Sesc (1,5%) 1,50% 36,61
C Senai ou Senac (1,0%) 1,00% 24,41
D Incra (0,20% ou  2,7%) - IN nº971, MPS/SRP/2009, Anexo I e II ver código da Tabela 0,20% 4,88
E Salário Educação (2,5%) 2,50% 61,01
F Fgts (8,0%) 8,00% 195,24
G Seguro Acid,. Trabalho ou R.A.T. (Riscos Ambientais do Trabalho) (Sat/Inss(médio)) 3,00% 73,22
H Sebrae 0,3% ou 0,6% - IN 971_09 SRP Tributacao Previdenciária Revog  IN 03_05 0,60% 14,64

36,800% 898,12

4.2 Valor (R$)
A 13 º Salário 8,333% 203,37
B Adicional de Férias (TR x 2,78%) 2,780% 67,85

11,11% 271,22

AO
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES – SUPEL
Ref.:PREGÃO ELETRÔNICO Nº 587/2018/SIGMA/SUPEL/RO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.: 0036.059060/2018-69
OBJETO: Contratação de Empresa especializada para Prestação de Serviços de Higienização e Limpeza Hospitalar, Laboratorial e Ambulatorial - Higienização, 
Conservação, Desinfecção de Superfícies e Mobiliários e Recolhimento dos resíduos Grupo “D”, para atender ao Hospital e Pronto Socorro João Paulo - II, de forma 
contínua, conforme características e parâmetros técnicos e operacionais descritos neste Termo de Referência, de acordo com as normas legais vigentes, pelo período 
de 12 (doze) meses.

Encargos previdenciários e FGTS

TOTAL
Submódulo 4.2 – 13º Salário

13º Salário 

MÓDULO 3: INSUMOS DIVERSOS
Insumos Diversos

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS
MÓDULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

Submódulo 4.1 – Encargos previdenciários e FGTS:

Subtotal

20% sobre  a hora diurna
H. Extra (+50%) ou H. 

TOTAL DA REMUNERAÇÃO

MÓDULO 1 : COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
Composição da Remuneração

30% sobre o salário
10%,20%,40% s/ S.Mín.

Benefícios Mensais e Diários

TOTAL DE BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS

CBO (410105) Encarregado

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS
Discriminação dos Serviços (dados referentes à contratação)

25 de junho de 2019.
Serviços de Higienização e Limpeza Hospitalar, Laboratorial e 

Ambulatorial

RO000070/2019

12
Identificação do Serviço

Anexo III-A – Mão-de-obra
Mão-de-obra vinculada à execução contratual

Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra

ATIVIDADES DE CONSERVAÇÃO E LIMPEZA PREDIAL

 MÓDULO 2: BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS

01/01/2019  a 31/12/2019
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C Incidência do Submódulo 4.1 sobre 13º Salário 4,09% 99,82
15,20% 371,04

4.3 Valor (R$)
A Afastamento maternidade 0,07% 1,71
B Incidência do submódulo 4.1 sobre afastamento maternidade 0,03% 0,73

0,10% 2,44

4.4 Valor (R$)
A Aviso prévio indenizado 0,42% 10,25
B Incidência do FGTS sobre aviso prévio indenizado (8%) 0,08% 1,95
C Multa do FGTS do aviso prévio indenizado 4,36% 106,41
D Aviso prévio trabalhado 0,04% 0,98
E Incidência do submódulo 4.1 sobre aviso prévio trabalhado (39,80% sobre o valor do 0,71% 17,33
F Multa do FGTS do aviso prévio trabalhado =((40%+10%)*8%)*valor do APT 0,20% 4,88
G MULTA DO FGTS PARA RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA - CALCULADO SOBRE A 1,11% 27,09

6,92% 168,89

4.5 Valor (R$)
A Férias 8,33% 203,30
B Ausência por doença 1,39% 33,92
C Licença paternidade 0,02% 0,49
D Ausências legais 0,56% 13,67
E Ausência por Acidente de trabalho 0,28% 6,83
F Outros (especificar) 0,00% 0,00

10,58% 258,21
G Incidência do submódulo 4.1 sobre o Custo de reposição do profissional ausente 3,89% 94,94

14,47% 353,15

4 Valor (R$)
4.1 Encargos previdenciários, FGTS e outras contribuições 898,12
4.2 13º (décimo-terceiro) salário 371,04
4.3 Afastamento maternidade 2,44
4.4 Custo de rescisão 168,89
4.5 Custo de reposição do profissional ausente 353,15
4.6 Outros (especificar) 0,00

1.624,75
4.531,30

5 Valor (R$)
A Custos Indiretos 135,94
B Lucro (MT + M5.A) 298,70

0,8575 4.965,94
Tributos 5.791,18
C1. Tributos Federais
C1-A  (PIS 1,65)   1,650% 95,55
C1. B  (COFINS 7,60) 7,600% 440,13
C.2 Tributos Estaduais (especificar)
C.3 Tributos Municipais 
C3-A (ISS 5,0) 5,000% 289,56
TOTAL DOS TRIBUTOS 14,250% 825,24

1.259,88
Valor (R$)

A 2.440,54
B 448,67
C 17,34
D 1.624,75

4.531,30
E 1.259,88

5.791,18

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS DA DATA DE EMISSÃO.
PORTO VELHO - RO, 11 DE DEZEMBRO DE 2019.  

C

Subtotal  para   efeito  de  cálculo  do s Tributos  (MT + MA + MB) FATURAMENTO [(100-

VALOR TOTAL POR EMPREGADO

Mão-de-obra vinculada à execução contratual (valor por empregado)

Módulo 4 – Encargos sociais e trabalhistas

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS TOTAL
(M-T)      CUSTO TOTAL DA PLANILHA PARA EFEITO DE CÁLCULO DO MÓDULO 5 (M1+M2+M3+M4)

TOTAL DOS CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

MÓDULO 5 – CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 

Módulo 1 – Composição da Remuneração
Módulo 2 – Benefícios Mensais e Diários
Módulo 3 – Insumos Diversos (uniformes, materiais, equipamentos e outros)
Módulo 4 – Encargos Sociais e Trabalhistas

Subtotal (A + B +C+ D)
Módulo 5 – Custos indiretos, tributos e lucro

TOTAL

Custos Indiretos, Tributos e Lucro
3,000%
6,400%

Quadro – resumo – Módulo 4 – Encargos sociais e trabalhistas

TOTAL
Submódulo 4.3 – Afastamento Maternidade

Afastamento Maternidade:

TOTAL
Submódulo 4.4 - Provisão para Rescisão

Provisão para Rescisão

TOTAL
Submódulo 4.5 – Custo de Reposição do Profissional Ausente

Composição do Custo de Reposição do Profissional Ausente

Subtotal
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Quant. Valor Total
2 68,40           5,70                        
3 68,40           5,70                        

2 71,30           5,94                        

17,34                      

Item Unidade.  *Qtd.  Valor Unit.  Valor Total 
 Vida 
Útil 

 Valor Mensal 

1 kg.               1,00 2,86             2,86             1,00      2,86                        
2 L.      1.000,00 2,91             2.910,00     1,00      2.910,00                
3 Unidade               4,00 4,34 17,36           1,00      17,36                      
4 Unidade          200,00 1,09             218,00         1,00      218,00                    
5 Unidade               8,00 1,20             9,60             1,00      9,60                        
6 U.            60,00 1,04             62,40           1,00      62,40                      
7 U.            30,00 1,48             44,40           1,00      44,40                      
8 L.               5,00 1,90             9,50             1,00      9,50                        
9 U.               8,00 1,23             9,84             1,00      9,84                        

10 U.            15,00 1,70             25,50           1,00      25,50                      

11 Unidade          500,00 0,52             260,00         1,00      260,00                    

12 Pct.          500,00 4,44             2.220,00     1,00      2.220,00                

13 uni            60,00 16,60           996,00         1,00      996,00                    
15 Unidade               5,00 20,19           100,95         1,00      100,95                    
16 Unidade            20,00 15,97           319,40         1,00      319,40                    

17 par          176,00 1,95             343,20         1,00      343,20                    

18 CX            20,00 6,14             122,80         1,00      122,80                    
19 U            50,00 12,86           643,00         1,00      643,00                    
20 CX          150,00 1,88             282,00         1,00      282,00                    
21 U               1,00 4,00             4,00             1,00      4,00                        
22 U            20,00 0,48             9,60             1,00      9,60                        
23 CX               8,00 1,75             14,00           1,00      14,00                      
24 Pct.               1,00 5,61             5,61             1,00      5,61                        
25 U            20,00 6,40             128,00         1,00      128,00                    
26 U            16,00 5,60             89,60           1,00      89,60                      
27 U            25,00 2,76             69,00           1,00      69,00                      
28 Par            10,00 4,18             41,80           1,00      41,80                      
29 U      1.800,00 0,14             252,00         1,00      252,00                    
32 U      8.000,00 0,22             1.760,00     1,00      1.760,00                
34 Unidade            30,00 6,54             196,20         1,00      196,20                    

11.166,62              
429,49                    

Item Unidade.  Qtd.  Valor Unit.  Valor Total 
 Vida 

Útil 
 Valor Mensal 

1 U            30,00               8,00           240,00        2,00                     120,00 
2 U.            10,00               8,25             82,50        3,00                        27,50 
3 U            20,00               8,26           165,20        2,00                        82,60 
4 U.            20,00               6,00           120,00        2,00                        60,00 
5 U.            30,00               2,51             75,30        3,00                        25,10 

315,20                    
12,12                      

AO
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES – SUPEL
Ref.:PREGÃO ELETRÔNICO Nº 587/2018/SIGMA/SUPEL/RO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.: 0036.059060/2018-69
OBJETO: Contratação de Empresa especializada para Prestação de Serviços de Higienização e Limpeza Hospitalar, Laboratorial e Ambulatorial - Higienização, 
Conservação, Desinfecção de Superfícies e Mobiliários e Recolhimento dos resíduos Grupo “D”, para atender ao Hospital e Pronto Socorro João Paulo - II, de forma 
contínua, conforme características e parâmetros técnicos e operacionais descritos neste Termo de Referência, de acordo com as normas legais vigentes, pelo período 
de 12 (doze) meses.

Esponja de aço embalagens de 08 Unidade.)
Esponja de limpeza méd. 110 mm x 75mm x 20mm
Flanela

Uniformes

Descrição
Calça 

35,65R$                            

ITEM I: DO MATERIAL DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO, EQUIPAMENTOS, FERRAMENTAS.

Valor Unit.  Custo Mensal 
34,20R$                            
22,80R$                            Jaleco manga longa

Par de botas de borracha

TOTAL

Lustra Móveis frasco 200 ml
Pano de chão

Consumo mensal

Discriminação

Monopersulfato de potássio em pó a 49,4%, diluído a 1%
Álcool em gel hidratado 70% - 
Desinfetante líquido concentrado - opcional - Galão 5L
Detergente líquido - 50ml

Limpa vidro concentrado

Luvas de borracha, cano longo, com Certificado de aprovação nas cores verde e 
amarela
Máscara cirúrgica cx com 50 Unidadeades
Refil mops 
Mascara N 95

Papel higiênico. Material: 100% fibra celulósica virgem, Cor: branca, 
Apresentação: folha simples, de alta qualidade, textura macia, picotada, 
Dimensões: 10 cm x 30 m, em rolo de 300 metros cada.

Toalha de papel 23 cm x 23cm (529 cm2 por folha) pct com 1000 folhas

Sabonete líquido galão  Galão 5L
Removedor Concentrado Galão 5L
Cera incolor Galão 5L

Escova p/ máquina de lavar piso média 
Escova nylon 40 mm
Luva de raspa
Sacos de Lixo Preto 30L

Rolamento para encerradeira
Sabão em Barra
Sabão em pó alvejante/ 500 G
Soda Caustica / KG
Escova p/ máquina de lavar piso grande

Vassoura de Pelo

Sacos de Lixo Preto 100L
Hipoclorito de sódio a 1% - Galão 5L

Total Mensal

Vassoura de naylon
Vassoura p/limpeza de vasos sanitários

Total Mensal
Total por Colaborador

Total por Colaborador

Consumo bimestral

Discriminação

Rodinha para carrinho mop
Rodo
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Item Unidade.  Qtd.  Valor Unit.  Valor Total 
 Vida 

Útil 
 Valor Mensal 

1 U.            22,00 20,00                     440,00        6,00                        73,33 
2 U.            10,00             10,00           100,00        6,00                        16,67 
3 U.            40,00               4,00           160,00        6,00                        26,67 
4 U               1,00             43,37             43,37        6,00                          7,23 

123,90                    
4,77                        

Item Unidade.  Qtd.  Valor Unit.  Valor Total 
 Vida 

Útil 
 Valor Mensal 

1 U               1,00       1.800,00       1.800,00     36,00                        50,00 
2 U               1,00       1.600,00       1.600,00     36,00                        44,44 
3 U.            12,00           300,00 3.600,00         24,00 150,00                    
4 U.               1,00             50,00 50,00               24,00 2,08                        
5 U.               1,00           100,00 100,00             24,00 4,17                        
6 U            24,00             20,00 480,00             24,00 20,00                      
7 U            16,00             10,00 160,00                6,00 26,67                      
8 U               3,00             35,00 105,00             24,00 4,38                        
9 U               1,00             20,00 20,00               24,00 0,83                        

10 U               2,00             20,00 40,00               24,00 1,67                        
11 U               1,00             20,00 20,00               24,00 0,83                        
12 U               1,00             15,00 15,00               24,00 0,63                        
13 U            24,00             14,00 336,00                6,00 56,00                      
14 U               1,00           400,00 400,00             24,00 16,67                      
15 U               1,00             15,00 15,00               24,00 0,63                        
16 U               1,00             12,00 12,00                  6,00 2,00                        

381,00                    
14,65                      

Item Unidade.  Qtd.  Valor Unit.  Valor Total 
 Vida 

Útil 
 Valor Mensal 

1 U          159,00             17,84       2.836,56     60,00                        47,28 
2 U            85,00             18,06       1.535,10     60,00                        25,59 
3 U            97,00             16,32       1.583,04     60,00                        26,38 
4 U            54,00             15,44           833,76     60,00                        13,90 

5 U          205,00             40,00       8.200,00     60,00                     136,67 

6 U          107,00             69,07       7.390,49     60,00                     123,17 

7 U               2,00           350,00           700,00     60,00                        11,67 
8 U               2,00           300,00           600,00     60,00                        10,00 

9 U            18,00           350,00       6.300,00     60,00                     105,00 

10 U            36,00             20,00           720,00     60,00                        12,00 

511,66                    
19,68                      

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS DA DATA DE EMISSÃO.
PORTO VELHO - RO, 11 DE DEZEMBRO DE 2019.  

Balde (15 lt)

Consumo semestral

Discriminação

Vassoura de vasculhar
Pá de lixo
Mangueiras/ 30 metros

Total Mensal
Total por Colaborador

Extensão /  20 metros
Tesoura de grama
Enxada com cabo

Equipamentos

Discriminação

Encerradeira Industrial/220w Grande
Roçadeira
Carrinho MOP
Carrinho de mão
Escada portátil
Placa de sinalização/ cuidado piso molhado
Avental impermeável

Contêineres de 360L com tampa para abrigo externo de Resíduos

Conjunto de 04(quatro) cestos para coleta seletiva nas cores cinza ou beje, 
formato quadrado com tampa vai-vem. Cesto confeccionado em plástico 
polipropileno e armação em aço carbono galvanizado. Os cestos acompanham 
04 ganchos(cada) para fixação do saco de lixo. Capacidade 60 litros. Conforme 
resolução n. 275, esses cestos devem ser confeccionados em cores, pois elas 
identificarão os produtos que neles serão acondicionados; cor verde para 
vidro; cor laranja para metal. cor azul para papel e cor vermelha para plástico.

ADESIVO DE IDENTIFICAÇÃO " COLETA SELETIVA" papeis, vidros, metais e 
materiais orgânicos. O material deve ser confeccionado na cor preta para 
facilitar a visibilidade.

Total Mensal
Total por Colaborador

Dispensadores para papel toalha
Dispensadores para papel higiênico

Lixeira Retangular com pedal (tamanho "M", capacidade para 50 litros, altura 
de 50 cm, diâmetro 30x40cm), nas cores cinza ou beje, confeccionada em 
material plástico rígido, em polipropileno de alta resistência, com tampa e 
sistema de abertura/ fechamento através de pedal. Superfície interna lisa, 
cantos arredondados e resistente, A lixeira deve ser lavável e não conter 
vazamentos.  Com certificado de garantia mínimo de 02 anos.

Lixeira Retangular com pedal (tamanho "G", capacidade para 75 litros, altura 
de 75 cm, diâmetro 50x40cm), nas cores cinza ou beje, confeccionada em 
material plástico rígido, em polipropileno de alta resistência, com tampa e 
sistema de abertura/ fechamento através de pedal. Superfície interna lisa, 
cantos arredondados e resistente. A lixeira deve ser lavável e não conter 
vazamentos.  Com certificado de garantia mínimo de 02 anos.

Carros de 200L com tampa para transporte interno de Resíduos

Dispensadores para sabonete líquido 400 ml

Pá de lixo
Rastelo com cabo
Balde p/ carro mop
Máquina bico jato
Facão
Capa para chuva

Total Mensal
Total por Colaborador

Material Permanente

Discriminação

Dispensadores para álcool gel 
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MÃO DE 
OBRA

(2)
PREÇO DO 

HOMEM-MÊS
(R$)

(1x2)
SUBTOTAL

(R$/M2)

Servente 1/600 0,00166667 R$ 4.426,71 R$ 7,38
Encarregado 1/(30x600) 0,00005556 R$ 5.791,18 R$ 0,32

TOTAL: R$ 7,70

MÃO DE 
OBRA

(2)
PREÇO DO 

HOMEM-MÊS
(R$)

(1x2)
SUBTOTAL

(R$/M2)

Servente 1/330 0,00303030 R$ 4.426,71 R$ 13,41
Encarregado 1/(30x330) 0,00010101 R$ 5.791,18 R$ 0,58

TOTAL: R$ 13,99

MÃO DE 
OBRA

(2)
PREÇO DO 

HOMEM-MÊS
(R$)

(1x2)
SUBTOTAL

(R$/M2)

Servente 1/380 0,00263158 R$ 4.850,06 R$ 12,76
Encarregado 1/(30x430) 0,00008772 R$ 5.791,18 R$ 0,51

TOTAL: R$ 13,27

MÃO DE 
OBRA

(2)
PREÇO DO 

HOMEM-MÊS
(R$)

(1x2)
SUBTOTAL

(R$/M2)

Servente 1/360 0,00277778 R$ 4.426,71 R$ 12,30
Encarregado 1/(30x360) 0,00009259 R$ 5.791,18 R$ 0,54

TOTAL: R$ 12,84

MÃO DE 
OBRA

(2)
PREÇO DO 

HOMEM-MÊS
(R$)

(1x2)
SUBTOTAL

(R$/M2)

Servente 1/420 0,00238095 R$ 4.850,06 R$ 11,55
Encarregado 1/(30x420) 0,00007937 R$ 5.791,18 R$ 0,46

TOTAL: R$ 12,01

MÃO DE 
OBRA

(2)
PREÇO DO 

HOMEM-MÊS
(R$)

(1x2)
SUBTOTAL

(R$/M2)

Servente 1/400 0,00250000 R$ 4.426,71 R$ 11,07
Encarregado 1/(30x400) 0,00008333 R$ 5.791,18 R$ 0,48

TOTAL: R$ 11,55

MÃO DE 
OBRA

(2)
PREÇO DO 

HOMEM-MÊS
(R$)

(1x2)
SUBTOTAL

(R$/M2)

Servente 1/580 0,00172414 R$ 4.850,06 R$ 8,36
Encarregado 1/(30x580) 0,00005747 R$ 5.791,18 R$ 0,33

TOTAL: R$ 8,69

AO
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES – SUPEL
Ref.:PREGÃO ELETRÔNICO Nº 587/2018/SIGMA/SUPEL/RO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.: 0036.059060/2018-69
OBJETO: Contratação de Empresa especializada para Prestação de Serviços de Higienização e Limpeza Hospitalar, Laboratorial e Ambulatorial - Higienização, 
Conservação, Desinfecção de Superfícies e Mobiliários e Recolhimento dos resíduos Grupo “D”, para atender ao Hospital e Pronto Socorro João Paulo - II, de 
forma contínua, conforme características e parâmetros técnicos e operacionais descritos neste Termo de Referência, de acordo com as normas legais vigentes, 
pelo período de 12 (doze) meses.

Áreas Semi - críticas - diurno - Áreas operacionais hospitalares

(1)
PRODUTIVIDADE

(1/M2)

Áreas Semi - críticas - Noturno - Áreas operacionais hospitalares

Área Interna - Áreas operacionais administrativas

(1)
PRODUTIVIDADE

(1/M2)

Áreas Críticas - diurno - Áreas operacionais hospitalares. 

Áreas Críticas - noturno - Áreas operacionais hospitalares.

ÁREAS HOSPITALARES E ASSEMELHADAS 

ÁREA INTERNA    

(1)
PRODUTIVIDADE

(1/M2)

Áreas Críticas - diurno - Áreas de circulação

(1)
PRODUTIVIDADE

(1/M2)

Áreas Críticas - Noturno - Áreas de circulação

(1)
PRODUTIVIDADE

(1/M2)

(1)
PRODUTIVIDADE

(1/M2)

(1)
PRODUTIVIDADE

(1/M2)

Áreas Não Críticas - diurno - Áreas operacionais hospitalares



MÃO DE 
OBRA

(2)
PREÇO DO 

HOMEM-MÊS
(R$)

(1x2)
SUBTOTAL

(R$/M2)

Servente 1/420 0,00238095 R$ 4.426,71 R$ 10,54
Encarregado 1/(30x420) 0,00007937 R$ 5.791,18 R$ 0,46

TOTAL: R$ 11,00

MÃO DE 
OBRA

(2)
PREÇO DO 

HOMEM-MÊS
(R$)

(1x2)
SUBTOTAL

(R$/M2)

Servente 1/420 0,00238095 R$ 4.850,06 R$ 11,55
Encarregado 1/(30x420) 0,00007937 R$ 5.791,18 R$ 0,46

TOTAL: R$ 12,01

MÃO DE 
OBRA

(2)
PREÇO DO 

HOMEM-MÊS
(R$)

(1x2)
SUBTOTAL

(R$/M2)

Servente 1/650 0,00153846 R$ 4.426,71 R$ 6,81
Encarregado 1/(30x650) 0,00005128 R$ 5.791,18 R$ 0,30

TOTAL: R$ 7,11

MÃO DE 
OBRA

(2)
PREÇO DO 

HOMEM-MÊS
(R$)

(1x2)
SUBTOTAL

(R$/M2)

Servente 1/650 0,00153846 R$ 4.850,06 R$ 7,46
Encarregado 1/(30x650) 0,00005128 R$ 5.791,18 R$ 0,30

TOTAL: R$ 7,76

MÃO DE 
OBRA

(2)
PREÇO DO 

HOMEM-MÊS
(R$)

(1x2)
SUBTOTAL

(R$/M2)

Servente 1/500 0,00200000 R$ 4.426,71 R$ 8,85
Encarregado 1/(30x500) 0,00006667 R$ 5.791,18 R$ 0,39

TOTAL: R$ 9,24

MÃO DE 
OBRA

(2)
PREÇO DO 

HOMEM-MÊS
(R$)

(1x2)
SUBTOTAL

(R$/M2)

Servente 1/650 0,00153846 R$ 4.850,06 R$ 7,46
Encarregado 1/(30x650) 0,00005128 R$ 5.791,18 R$ 0,30

TOTAL: R$ 7,76

MÃO DE 
OBRA

(2)
PREÇO DO 

HOMEM-MÊS
(R$)

(1x2)
SUBTOTAL

(R$/M2)
 

Servente 01/2.700 0,00037037 R$ 4.426,71 R$ 1,64
Encarregado 1/(30x2.700) 0,00001235 R$ 5.791,18 R$ 0,07

TOTAL: R$ 1,71

MÃO DE 
OBRA

(2)
PREÇO DO 

HOMEM-MÊS
(R$)

(1x2)
SUBTOTAL

(R$/M2)
 

Servente 01/6.000 0,00016667 R$ 4.426,71 R$ 0,74
Encarregado 1/(30x6.000) 0,00000556 R$ 5.791,18 R$ 0,03

TOTAL: R$ 0,77

MÃO DE 
OBRA

(2)
PREÇO DO 

HOMEM-MÊS
(R$)

(1x2)
SUBTOTAL

(R$/M2)
 

Servente 01/2.700 0,00037037 R$ 4.426,71 R$ 1,64
Encarregado 1/(30x2.700) 0,00001235 R$ 5.791,18 R$ 0,07

TOTAL: R$ 1,71

Áreas Não Críticas - diurno - Áreas de circulação

(1)
PRODUTIVIDADE

(1/M2)

Áreas Não Críticas - Noturno - Áreas de circulação

Pátios e áreas verdes com alta frequência

(1)
PRODUTIVIDADE

(1/M2)

(1)
PRODUTIVIDADE

(1/M2)

(1)
PRODUTIVIDADE

(1/M2)

Áreas Não Críticas - Noturno - Áreas operacionais hospitalares

(1)
PRODUTIVIDADE

(1/M2)

(1)
PRODUTIVIDADE

(1/M2)

Varrição de passeios e arruamentos

(1)
PRODUTIVIDADE

(1/M2)

ÁREA EXTERNA    

(1)
PRODUTIVIDADE

(1/M2)

Áreas Semi Críticas - Noturno - Áreas de circulação

(1)
PRODUTIVIDADE

(1/M2)

Áreas Semi Críticas - diurno - Áreas de circulação

Área Externa - Pisos pavimentados adjacentes às edificações



MÃO DE 
OBRA

(2)
PREÇO DO 

HOMEM-MÊS
(R$)

(1x2)
SUBTOTAL

(R$/M2)
 

Servente 01/2.700 0,00037037 R$ 4.426,71 R$ 1,64
Encarregado 1/(30x2.700) 0,00001235 R$ 5.791,18 R$ 0,07

TOTAL: R$ 1,71

MÃO DE 
OBRA

(2)
PREÇO DO 

HOMEM-MÊS
(R$)

(1x2)
SUBTOTAL

(R$/M2)
 

Servente 01/1.800 0,00055556 R$ 4.426,71 R$ 2,46
Encarregado 1/(30x1.800) 0,00001852 R$ 5.791,18 R$ 0,11

TOTAL: R$ 2,57

MÃO DE 
OBRA

(2)
FREQÜÊNCIA 

NO MÊS
(HORAS***)

(3)
JORNADA DE 

TRABALHO NO 
MÊS

(HORAS)

(4)
(1 x 2 x 3)
(Ki ****)

(5)
PREÇO DO 

HOMEM-MÊS
(R$)

(4x5)
SUBTOTAL

(R$/M2)

Servente 1/380 0,00263158 8 0,00522466 0,0001100 R$ 4.846,10 R$ 0,53
Encarregado 1/(30x380) 0,00008772 8 0,00522466 0,0000037 R$ 5.791,18 R$ 0,02

TOTAL: R$ 0,55

MÃO DE 
OBRA

(2)
FREQÜÊNCIA 

NO MÊS
(HORAS***)

(3)
JORNADA DE 

TRABALHO NO 
MÊS

(HORAS)

(4)
(1 x 2 x 3)
(Ki ****)

(5)
PREÇO DO 

HOMEM-MÊS
(R$)

(4x5)
SUBTOTAL

(R$/M2)

Servente 1/380 0,00263158 16 0,00522466 0,0002200 R$ 4.846,10 R$ 1,07
Encarregado 1/(30x380) 0,00008772 16 0,00522466 0,0000073 R$ 5.791,18 R$ 0,04

TOTAL: R$ 1,11

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS DA DATA DE EMISSÃO.
PORTO VELHO - RO, 11 DE DEZEMBRO DE 2019.  

JUSTIFICATIVA DE PRODUTIVIDADE

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 5, DE 25 DE MAIO DE 2017
Dispõe sobre as regras e diretrizes do procedimento de contratação de serviços sob o regime de execução indireta no âmbito da Administração Pública federal
direta, autárquica e fundacional.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 9.035, de 20
de abril de 2017, e o Decreto nº 1.094, de 23 de março de 1994, considerando o disposto na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, na Lei nº 10.520, de 17 de julho
de 2002, no Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, e no Decreto nº 2.271, de 7 de julho de 1997, resolve:

De acordo com as regras previstas nesta Instrução Normativa, o ato convocatório deverá permitir que os licitantes possam apresentar produtividades
diferenciadas daquela estabelecida pela Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem dispositivos legais
vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta.

COMPROVAÇÃO PRODUTIVIDADES:

(...) - atestados detalhados fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado que venham a comprovar e exeqüibilidade da produtividade apresentada.

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA E OPERACIONAL EMITIDO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE JI-PARANA/RO.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.: 466/2018/SEMUSA
OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços continuados de higienização, limpeza e conservação hospitalar em geral, para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.
Período de Execução: 17 de agosto de 2018 até a presente data.
Prazo Contratual: 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por até o limite de 60 (sessenta) meses conforme Inciso II do artigo 57 da Lei 8.666/1993.
Pregão originou o contrato: Pregão Eletrônico nº 048/2018.
Horário da execução dos serviços: 24 horas (diurno-noturno).

(1)
PRODUTIVIDADE

(1/M2)

Pátios e áreas verdes com média freqüência

(1)
PRODUTIVIDADE

(1/M2)

Face interna sem exposição a situação de risco

Pátios e áreas verdes com baixa frequência

(1)
PRODUTIVIDADE

(1/M2)

(1)
PRODUTIVIDADE

(1/M2)

Face externa sem exposição a situação de risco

ESQUADRIAS    


